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AVISO: Esta edição será acompanhada de Suplemento.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
No despacho Reconhecimentos de Dívidas, do Ordenador de Despesas da CLDF, publicado no DODF
nº 222, de 22 de novembro de 2010, página 47, na parte em que se refere ao Processo 001.000.644/2008,
ONDE SE LÊ: “...Interessado: ANA MARIA REBELO CUNHA DE SANTANA E OUTROS...”,
LEIA-SE: “...FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL...”; ONDE SE LÊ: “...em
favor dos credores ANA MARIA REBELO CUNHA DE SANTANA E OUTROS...”, LEIA-SE:
“...em favor do credor FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL...”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 32.494, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, II, “a” da Lei nº 4.461, de
30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e o que consta do processo 040.005.246/2010, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Administração Regional de Taguatinga e à Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, §1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior, referente à fonte 300 – Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.498, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010. (*)
Extingue e cria cargos que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Diretoria
Jurídica e 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assistente, da Gerência de Conta-
bilidade, da Divisão de Finanças, da Diretoria de Finanças e Administração, do Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Distrito Federal.
Art. 2º Fica criado, sem aumento de despesa, 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
de Assessor Especial, da Presidência, do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal.
Parágrafo único. Para fazer face as despesas deste Decreto serão utilizados os saldos remanescen-
tes dos Decretos nº 32.301, de 04 de outubro de 2010, Decreto nº 32.332, de 14 de outubro de
2010 e Decreto nº 32.406, de 03 de novembro de 2010.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original publicado no DODF nº 224, de 24 de
novembro de 2010, página 01.
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Governadoria do Distrito Federal

DECRETO Nº 32.508, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Altera o Decreto nº 27.913, de 02 de maio de 2007 e da outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O artigo 5° do Decreto n° 27.913, de 02 de maio de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º .............................................................................................................
 § 1º A aquisição de que trata o caput deste artigo deverá ser autorizada pelo Governador, mediante
prévia justificativa do titular do órgão ou entidade e indicação da fonte de recurso orçamentário. (NR)
§ 2º Excetuam-se à exigência do parágrafo anterior, os veículos a serem adquiridos pela Polícia
Militar do Distrito Federal e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, cujas aquisições
serão precedidas de autorização de seus respectivos Comandantes-Gerais, os quais deverão
enviar relatório pormenorizado ao Governador do Distrito Federal, por meio da Casa Militar da
Governadoria do Distrito Federal, para fins de conhecimento e controle. (AC)
§ 3º Excetuam-se ainda da referida exigência, os veículos da Secretaria de Estado de Segurança
Pública e da Polícia Civil do Distrito Federal, devendo as aquisições serem precedidas de
autorização do dirigente máximo do respectivo órgão, o qual deverá enviar relatório porme-
norizado ao Governador do Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, para fins de conhecimento e controle.” (AC)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.509, DE 25 DE NOVEMBRO 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, II, “a”, da Lei nº 4.461, de
30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 040.005.246/2010, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP e
ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, §1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício anterior, referente à fonte 300 – Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO
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DECRETO Nº 32.510, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Extingue e cria cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo  3º, da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em Comissão constantes do Anexo I.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em
Comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS
(Art. 1º, do Decreto nº 32.510, de 25 de novembro de 2010)

UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO
DISTRITO FEDERAL: Ajudância de Ordens - Chefe, DFG-14, 1- Subchefia de Segurança - Divisão de
Segurança das Instalações (DSI) - Adjunto de Segurança Auxiliar, GFM-10, 1; Assistente Militar PM,
GFM-06, 8; Auxiliar Militar BM, GFM-02, 1 - Divisão de Segurança Pessoal (DSP) - Assistente Militar
PM, GFM-06, 6 - Divisão Especializada de Transporte Aéreo (DETA) - Piloto Chefe da DETA, CNE-
06, 1; Piloto Chefe Adjunto da DETA, CNE-06, 1 - Divisão Médica Especializada (DIME) - Assistente
Militar PM, GFM-06, 1 - Subchefia Administrativa - Divisão de Pessoal (DP) - Assistente Militar PM,
GFM-06, 1 Divisão de Transportes (DT) - Assistente Militar PM, GFM-06, 2 - Divisão de Suprimento
e Manutenção (DSM) - Chefe do Serviço de Suprimento e Manutenção da Residência Oficial de Águas
Claras - GFM-09, 1 - Assistente Militar PM, GFM-06, 1 - Subchefia de Comunicação e Informática -
Divisão de Informática (DI) - Chefe do Serviço de Desenvolvimento - GFM-09, 1 - Assistente Militar
PM, GFM-06, 1; Assistente Militar BM, GFM-06, 1 - Divisão Administrativa e de Operações (DI-
VAO) - Assistente Militar BM, GFM-06, 1 – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL – COORDENADORIA DAS CIDADES - ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DE BRASÍLIA – CHEFIA DE GABINETE – Assessor, DFA-12, 01; Assessor, DFA-11, 01 -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS - DIRETORIA DE OBRAS – Assessor,
DFA-11, 01 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – GERÊNCIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO – Assistente, DFA-08, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA - DIRETO-
RIA SOCIAL - GERÊNCIA DE CULTURA E EDUCAÇÃO – Assistente, DFA-08, 01 - DIRETO-
RIA DE SERVIÇOS - Assistente, DFA-08, 01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO FINANÇAS E CONTRATOS – Secretário Administrativo, DFA-
06, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS - DIRETORIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL – Assessor, DFA-11, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL – UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TECNOLÓGICA – Assessor, DFA-
11, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
– GABINETE – Assessor, CNE-07, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE –
Assessor Especial, CNE-07, 01.

ANEXO II
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO CRIADOS.

(Art. 2º, do Decreto nº 32.510, de 25 de novembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA MILITAR, DA GOVERNADORIA DO
DISTRITO FEDERAL: Ajudância de Ordens - Chefe, CNE-06, 1- Subchefia de Segurança - Divisão de
Segurança das Instalações (DSI) - Adjunto de Segurança Auxiliar, DFA-12, 1; Assistente Militar PM, DFA-09,
8; Auxiliar Militar BM, DFA-08, 1- Divisão de Segurança Pessoal (DSP) - Assistente Militar PM, DFA-09,
6 - Divisão Especializada de Transporte Aéreo (DETA) - Piloto Chefe da DETA, CNE-05, 1; Piloto Chefe
Adjunto da DETA, DFG-14, 1 - Divisão Médica Especializada (DIME) - Assistente Militar PM, DFA-09,
1 - Subchefia Administrativa - Divisão de Pessoal (DP) - Assistente Militar PM, DFA-09, 1 - Divisão de
Transportes (DT) - Assistente Militar PM, DFA-09, 2 - Divisão de Suprimento e Manutenção (DSM) -
Chefe do Serviço de Suprimento e Manutenção da Residência Oficial de Águas Claras - DFG-12, 1 - Assistente
Militar PM, DFA-09, 1 - Subchefia de Comunicação e Informática - Divisão de Informática (DI) - Chefe do
Serviço de Desenvolvimento - DFG-12, 1 - Assistente Militar PM, DFA-09, 1; Assistente Militar BM, DFA-
09, 1 - Divisão Administrativa e de Operações (DIVAO) - Assistente Militar BM, DFA-09, 1.

DECRETO Nº 32.511, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Extingue e cria cargos que especifica, e dá outras providâncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos os cargos em comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, os cargos em comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º, do Decreto nº 32.511, de 25 de novembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE – VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL – UNIDADE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – Chefe da Divisão Administrativa,
GFM-11, 01; Adjunto de Segurança Pessoal da Divisão de Segurança, GFM-10, 01; Ajudante-de-
Ordens, GFM-09, 01; Chefe da Seção de Secretaria da Divisão Administrativa, GFM-09, 01; Assistente
Militar da Divisão de Segurança, GFM- 06, 04;  Assistente Militar da Seção de Secretaria, GFM-06, 01;
Assistente Militar da Divisão de Transporte, GFM-06, 01; Assistente Militar da Seção de Administra-
ção da Residência Oficial, GFM-06, 01; Auxiliar Militar da Chefia Adjunta da USI, GFM-02, 01; Auxiliar
Militar da Divisão de Segurança, GFM-02, 04.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º, do Decreto nº 32.511, de 25 de novembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE – VICE-GOVERNADORIA DO DISTRI-
TO FEDERAL – UNIDADE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – Chefe da Divisão Admi-
nistrativa, DFG-13, 01; Adjunto de Segurança Pessoal, DFA-10, 01; Assistente Militar da Seção
de Secretaria, DFA-09, 01; Assistente Militar da Seção de Transporte, DFA-09, 01; Assistente
Militar da Seção de Administração da Residência Oficial, DFA-09, 01; Auxiliar Militar da Chefia
Adjunta da USI, DFA-08, 01.

DECRETO Nº 32.513, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Extingue e cria cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo  3º, da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em Comissão constantes do Anexo I.
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em
Comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

ANEXO I
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º, do Decreto nº 32.513, de 25 de novembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor Especial, CNE-07, 01 - COORDENADORIA
DAS CIDADES - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA - DIRETORIA DE OBRAS -
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO – Assistente, DFA-08, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE TAGUATINGA - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – Assistente, DFA-08, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA -
DIRETORIA DE OBRAS - GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO – Assistente, DFA-08, 01 - GE-
RÊNCIA REGIONAL DE CEILÂNDIA - DIRETORIA DE SERVIÇOS - NÚCLEO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS – Secretário Administrativo, DFA-06, 01 - NÚCLEO DE SERVIÇOS SOCIAIS– Secretá-
rio Administrativo, DFA-06, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA - DIRETO-
RIA DE SERVIÇOS - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL
– Assistente, DFA-08, 01 - DIRETORIA SOCIAL – Secretário Administrativo, DFA-06, 01 - ADMI-
NISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS - DIRETORIA DE OBRAS - GERÊNCIA
DE LICENCIAMENTO - NÚCLEO DE TOPOGRAFIA – Assistente, DFA-08, 01 - ADMINIS-
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TRAÇÃO REGIONAL DO VARJÃO - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – Assessor,
DFA-10, 01 - DIRETORIA DE OBRAS - GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO - NÚCLEO DE
LICENCIAMENTO DE OBRAS E ATIVIDADE ECONÔMICA – Assistente, DFA-08, 01 - DIRE-
TORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – Assistente, DFA-08, 01 – ADMINISTRAÇÃO REGI-
ONAL DE BRAZLÂNDIA – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO - NÚCLEO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E PROPRIOS – Secretário
Administrativo, DFA-06, 01.

ANEXO II
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO CRIADOS.

(Art. 2º, do Decreto nº 32.513, de 25 de novembro de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDE-
RAL – CASA MILITAR – Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor Militar, DFA-10, 04; Assistente
Militar, DFA-09, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL – GABINETE – Assessor, DFA-10, 01.

DECRETO Nº 32.514, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. (328ª Alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 78, da Lei nº 1.254,
de 08 de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado ao caput do artigo 74, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, o inciso
VII com a seguinte redação:
“Art. 74...............................
...........................................
VII - monetariamente atualizado, até o vigésimo dia do terceiro mês subseqüente ao da ocorrência do fato
gerador, no caso das empresas distribuidoras de energia elétrica. (AC)
............................................”
Art. 2º A disciplina introduzida por este Decreto aplica-se, inclusive, aos fatos geradores praticados no
mês de outubro de 2010.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.515, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Altera o Decreto nº 32.451, de 12 de novembro de 2010.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 32.451, de 12 de novembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - a ementa passa a ter a seguinte redação: “Dispõe sobre parcelamento de créditos de titularidade do
Distrito Federal, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar.”
II – o artigo 1º passa a ter a seguinte redação: “Art. 1º Os créditos de titularidade do Distrito Federal, inscritos
ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, desde que vencidos, poderão ser parcelados em até 180 (cento
e  oitenta) meses, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 432, de 27 de dezembro de 2001. (NR)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de
novembro de 2010.

Brasília, 25 de novembro de 2010.
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DECRETO Nº 32.516, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Extingue e Cria Cargo que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica extinto, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente, da Central de
Licitações, da Subsecretaria de Suprimentos, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal.
Art. 2º Fica criado, sem aumento de despesa, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assistente, do Núcleo de Pessoal, da Gerência de Administração, da Diretoria de Administração Geral, da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de Estado
de Governo do Distrito Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2010
123º da República e 51º de Brasília

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 25 de novembro de 2010.

Processo: 054.002.425/2010. Interessado: POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Assunto:
AUTORIZAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL A FIM DE SEDIAR AS INSTALAÇÕES
ADMINISTRATIVAS DO ESTADO-MAIOR DA PMDF.
1. AUTORIZO, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 28.826, de 06 de março de 2008, a Polícia
Militar do Distrito Federal a realizar a locação de imóvel a fim de sediar as instalações administra-
tivas do Estado-Maior da PMDF, para assegurar a gestão dos serviços essenciais à manutenção
da ordem pública, objeto do processo 054.002.425/2010, com recursos destinados à PMDF, por
meio do Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, Programa de Trabalho nº 845, Fonte
nº 100, subprograma 0903, Elemento de Despesa nº 3.3.90-36, projeto/atividade e denominação

0036.0053, conforme processo em referência, na forma da lei.
2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se o processo à Polícia Militar do Distrito Federal, via Casa Militar, para
as providências complementares.

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE PAUTA PARA ANÁLISE E SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS PARA USO DAS SALAS E DOS ESPAÇOS DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO SAN-
TORO, ESPAÇO CULTURAL 508 SUL, CENTRO DE DANÇA DO DISTRITO FEDERAL E
MEMORIAL DOS POVOS INDÍGENAS PARA O PERÍODO DE  15 DE NOVEMBRO DE

2010 A 18 DE DEZEMBRO DE 2011 CONFORME EDITAL 03/2010.
Ao vigésimo quarto dia do mês de novembro de 2010, na Secretaria de Cultura do DF, situada na Via N/
2, anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, às 10h, na Sala de Reuniões Pompeu de Souza, reuniram-
se os membros da Comissão de Pauta, nomeados pela Portaria nº 112, de 03 de setembro de 2010,
publicada no DODF nº174, de 10 de setembro de 2010, para análise dos recursos dos envelopes 2, de
projeto, apresentados para concorrência no Edital 02/2010, retificado pelo Edital 03/2010, publicado no
DODF nº 189, pagina 61, do dia 01 de outubro de 2010. Estavam presentes os seguintes membros:
JOÃO ANTÔNIO DE LIMA ESTEVES, CINTIA NEPOMUCENO XAVIER, FAUZI NELSON
PARANHOS LOPES MANSUR, PATRÍCIO DE LAVENÈRE BASTOS, ROBSON DE PAIVA
SALAZAR, ADAUTO MOREIRA DA SILVA, matrícula 1650229-5 e LIVIA MARCIA FARIA E
SILVA, matrícula 174920-X, sob a presidência do primeiro. Aberta a sessão, a Comissão seguiu os
critérios a serem adotados para análise em conformidade com o Edital 03/2010. Não compareceu nenhum
proponente à sessão. Foi decidido, por unanimidade, que após a análise dos recursos, as propostas foram
levadas à plenária para a votação final. A Comissão, observando os critérios fixados no Edital, e entenden-
do que no recurso deve-se reclamar apenas a data indeferida no envelope 2, não considerando solicitações
de novas datas, indeferiu, uma vez que as datas solicitadas nos recursos já foram concedidas anteriormen-
te: SALA VILLA-LOBOS – Fantasy – Holly Dance Companhia de Patinação Artística; SALA MAR-
TINS PENNA – Tempos de Vanguarda – Juliana Castro Cultural e Esportiva; Puro Prazer – RMDC
Centro de Artes e Dança LTDA; Para o Alto e Avante - RMDC Centro de Artes e Dança LTDA; Após
concluídos os trabalhos e sem mais nada a tratar, eu, LIVIA MARCIA FARIA E SILVA, lavrei a presente
ata, que será por todos assinada e por mim encerrada. Presidente: JOÃO ANTÔNIO DE LIMA
ESTEVES. Membros: FAUZI NELSON PARANHOS LOPES MANSUR, CINTIA NEPOMUCE-
NO XAVIER, ROBSON DE PAIVA SALAZAR, PATRÍCIO DE LAVENÈRE BASTOS, ADAUTO
MOREIRA DA SILVA e LIVIA MARCIA FARIA E SILVA. Após conferência e revisão, aprovo a
presente ata em seu integral teor, nos termos da Portaria nº 112, de 03 de setembro de 2010. Publique-se.

Brasília/DF 24 de novembro de 2010.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Secretário

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA N° 153, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Cancela o incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64 - CPDI/DF, de 27
de julho de 2000 e a Resolução Normativa nº 18/07, de 13 de dezembro de 2007. Considerando a
necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, que
regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003, e 3.266 de 30 de dezembro de 2003,
especialmente quanto ao disposto no § 3º, artigo 23 do Decreto nº 24.430/04. resolve:
Art. 1º. Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: SANTA HELENA VIGILÂNCIA
LTDA - Processo 160.000.256/2004. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 641/06 -
COPEP/DF, de 09 de outubro de 2006, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 200 de 18/
10/2006, páginas 18 e 19.
Art. 2º. Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º. Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO COELHO SAMPAIO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 150, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010. (*)
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU, no uso das atribuições
contidas no artigo 9º, inciso VII, do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 23.11.2010, o prazo estabelecido na Instrução Nº
116 de 21 de setembro de 2010, publicada no DODF Nº 184, página 03, de 24.09.2010, para a
Comissão apresentar o relatório conclusivo dos trabalhos referentes à Tomada de Contas Especial,
objeto do processo 094.000.030/2010.
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Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE GONÇALVES

INSTRUÇÃO Nº 151, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010. (*)
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA-SLU, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 9º, inciso VII, do Regimento Interno, e tendo em vista as disposições
contidas nos artigos 22 e 23 do Decreto nº 29.021, de 02 de maio de 2008, RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processos Sindicantes com a finalidade de apurar caracterização de Acidentes
em Serviço, consoante os termos dos processos 094.000.074/1999, 094.001.230/1995,
094.000.240/2001, 094.000.312/1999, 094.000.477/1996, 094.000.373/1999, 094.000.845/2000,
094.000.578/1997, 094.000.455/2003, 094.000.352/2001, 094.000.829/1996, 094.001.232/1998,
094.000.995/1999.
Art. 2º. Incumbir a Comissão Permanente de Apuração de Acidente em Serviço, constituída
mediante a Instrução Nº 13 de 28 de janeiro de 2009, publicada no DODF Nº 23, de 02 de
fevereiro de 2009, página 18, e suas alterações, da apuração dos fatos.
Art. 3º. Fixar o prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Lei, para a conclusão dos trabalhos
sindicantes.
Art. 4º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE GONÇALVES
__________
(*) Republicadas por terem  saído com erro de Seção, na diagramação pela Editora Gráfica, no
DODF Nº 225, de 25/11/2010.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 209, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no artigo 13, § 2º da Lei nº 4.075/2007 e a justificativa
contida no MEMO nº 475/2009 (sic), de 29/10/2010 da Escola de Aperfeiçoamento dos Profis-
sionais de Educação anexado ao processo nº 080.000.962/2007,  RESOLVE:
Art. 1º. Fixar, para o ano de 2011, o limite de 196 (cento e noventa e seis) vagas de tempo integral
para o Afastamento Remunerado para Estudos.
Parágrafo único - Do quantitativo de vagas de que trata o Art. 1º, 10 (dez) destinar-se-ão ao
Afastamento Remunerado para Estudos no interesse da Administração.
Art. 2º. Dispor que, no processo seletivo de que trata a Portaria nº 358, de 11 de novembro de
2005, 93 (noventa e três) vagas sejam destinadas para o primeiro semestre e 93 (noventa e três)
para o segundo, assim distribuídas: 70 (setenta) para mestrado e 23 (vinte e três) para doutorado,
em cada semestre.
Art. 3º. Estabelecer que as vagas de doutorado sejam destinadas prioritariamente aos servidores
que estejam frequentando curso de Doutorado em Educação, ou área afim, desde que a linha de
pesquisa seja voltada para atividades didático-pedagógicas da Carreira Magistério.
Art. 4º. Determinar que as vagas de mestrado se destinem exclusivamente a cursos reconhecidos,
realizados no Brasil por instituições credenciadas pelo órgão competente.
Art. 5º. Definir que as vagas de afastamento de que trata a Portaria nº 358, de 11 de novembro de
2005, sejam destinadas exclusivamente a cursos que se desenvolvam na modalidade de ensino
presencial, com carga horária distribuída semanalmente.
Art. 6º. Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 210, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 257/
2010 do Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta nos Processos 410.001303/
2010 e 410.006783/2007, RESOLVE:
Art 1°. Credenciar, no período de 3 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014, a Escola
Montêmine, situada na QNJ 52, Lote 1/3 e QNJ 54, Lote 4, Taguatinga - Distrito Federal,
mantida por Creche, Maternal Jardim Andrioli Ribeiro Ltda..
Art 2°. Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares, que constituem os
anexos I e II do citado parecer.
Art. 3°. Autorizar a oferta da educação básica, nas etapas de creche: nas idades de dois e três anos,
pré-escola, nas idades de quatro e cinco anos e o ensino fundamental, anos iniciais.
Art 4°. Autorizar a implantação gradativa do ensino fundamental de nove anos, anos finais.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 211, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 262/
2010 do Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta nos Processos 410.003799/
2008, 410.003799/2008 E 410.003801/2008, resolve:
Art. 1°. Credenciar, pelo período de 27 de agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2012, as
instituições educacionais a seguir relacionadas, integrantes da Rede de Educação do SESI/DF,
mantidas pelo Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Distrito Federal – SESI-
DR-DF, situado no SIA, Trecho 2, Lote 1.125, Brasília – Distrito Federal: I – Centro de Ensino

do SESI/DF Ceilândia, situado na QNM 27, Módulo B, Área Especial, Ceilândia – Distrito
Federal; II – Centro de Ensino do SESI/DF – Gama, situado na Área Especial, Lotes 1 a 8, Setor
Central Lado Oeste, Gama – Distrito Federal; III – Centro de Ensino do SESI/DF – Taguatinga,
situado na QNF 24, Lotes 2/6, Taguatinga – Distrito Federal.
Art. 2°. Recredenciar, no período de 14 de setembro de 2010 a 31 de dezembro de 2014, por
delegação de competência, as instituições educacionais relacionadas na alínea “a”, para continui-
dade da oferta da educação de jovens e adultos – EJA, em nível de ensino fundamental e de ensino
médio, com metodologia de educação a distância.
Art. 3°. Autorizar a oferta do ensino fundamental, estruturado em três ciclos de três períodos
cada um.
Art. 4°. Autorizar a oferta do ensino médio.
Art. 5°. Ratificar as autorizações concedidas para a oferta da educação de jovens e adultos – EJA,
em nível de ensino fundamental e de ensino médio, com metodologia de educação a distância, com
duas opções metodológicas, com avaliação e certificação no processo: I – Metodologia Telecurso
2000; II – Metodologia SESIEduca.
Art. 6°. Ratificar o Projeto de Educação a Distância aprovado para a Rede de Educação do SESI/
DF.
Art. 7°. Aprovar a Proposta Pedagógica Única da Rede de Educação do SESI/DF, incluindo as
matrizes curriculares que constituem anexos do citado parecer: Anexo I – Matriz Curricular do
Ensino Fundamental; Anexo II – Matriz Curricular do Ensino Médio; Anexo III – Matriz Curri-
cular da Educação de Jovens e Adultos – EJA, equivalente ao ensino fundamental com Metodo-
logia Telecurso; Anexo IV – Matriz Curricular da Educação de Jovens e Adultos – EJA, em nível
de ensino médio, com Metodologia Telecurso; Anexo V – Matriz Curricular da Educação de
Jovens e Adultos – EJA, em nível de ensino fundamental, com metodologia SESIEduca; Anexo VI
– Matriz Curricular para a educação de jovens e adultos – EJA, em nível de ensino médio com
Metodologia SESIEduca.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 212, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 265/
2010 do Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 410.001519/
2010, resolve:
Art. 1°. Descredenciar, a partir de 1º de janeiro de 2011, o Colégio Mariano, situado na QNM 20,
Conjunto O, Lotes 28 e 30, Ceilândia – Distrito Federal, mantido pelo Colégio Mariano Ltda.,
com sede no mesmo endereço, cessando a oferta de cursos na modalidade de educação a distância
– educação de jovens e adultos, equivalente aos ensinos fundamental e médio.
Art. 2°. Determinar à instituição educacional que, a partir da data de homologação do presente
parecer, não efetue matrícula para novos alunos nos cursos de educação de jovens e adultos a
distância.
Art. 3°. Solicitar à Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino – Cosine/SEDF
que acompanhe a transferência dos alunos dos cursos de educação de jovens e adultos a distância
para instituições educacionais credenciadas;
a) solicitar à Assessoria deste Colegiado que, no prazo de até 72 horas úteis, após a homologação
do presente parecer, seja informado ao interessado o inteiro teor deste parecer.
Art. 4°. Recomendar à Secretaria de Educação do Distrito Federal que informe a Procuradoria
Geral do Distrito Federal e ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, do
inteiro teor do presente parecer.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 213, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 266/
2010 do Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 410.001518/
2010, resolve:
Art. 1.° Descredenciar, a partir de 1º de janeiro de 2011, o Centro Educacional Brasil Central,
situado na QNE 24, Lotes 6 a 10, e QNE 22, Lotes 26/28, Taguatinga - Distrito Federal, institui-
ção educacional mantida pelo Centro de Ensino Ciranda Cirandinha Ltda., situado no mesmo
endereço, cessando a oferta de cursos na modalidade de educação a distância – educação de jovens
e adultos equivalente aos ensinos fundamental e médio.
Art. 2°. Determinar à instituição educacional que, a partir da homologação do presente parecer,
não efetue matrícula para novos alunos nos cursos de educação a distância.
Art. 3°. Determinar à Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino – Cosine/
SEDF que acompanhe a transferência dos alunos dos cursos de educação a distância para institui-
ções educacionais credenciadas.
Art. 4°. Solicitar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, por meio da Cosine, que
inspecione o Centro Educacional Brasil Central, visando a detectar possíveis disfunções e/ou
irregularidades nos cursos presenciais.
Art. 5°. Recomendar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal que realize inspeção
especial em todas as instituições educacionais que ofertam a modalidade de educação a distância
no Distrito Federal, no prazo máximo de um ano, a contar da data de homologação do presente
parecer, e envie a este Conselho de Educação, caso a caso, se constatadas irregularidades, proces-
sos com disfunções e/ou irregularidades, tão logo sejam detectadas.
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Art. 6°. Determinar à Assessoria deste Colegiado que, no prazo de até 72 horas úteis, após a
homologação do presente parecer, seja informado ao interessado o inteiro teor do citado parecer.
Art. 7°. Solicitar à Secretaria de Educação do Distrito Federal que informe a Procuradoria Geral do
Distrito Federal e ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, do inteiro
teor do citado parecer.
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 214, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 31.195, de
21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 267/2010 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 410.002854/2008, resolve:
Art. 1°. Credenciar, pelo período de 6 de julho de 2007 a 31 de dezembro de 2011, o Centro de
Ensino Circo Criativo, situado à QND 38, Lotes 40/42, Taguatinga – Distrito Federal, mantido
pela Seixas & Carneiro Sociedade Educacional Ltda., situada no mesmo endereço.
Art. 2º. Autorizar a oferta da educação infantil: creche para crianças de dois e três anos, e pré-
escola, para crianças de quatro e cinco anos, e do ensino fundamental de nove anos, 1º ao 9º ano.
Art. 3º. Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo a matriz curricular do ensino fundamental de
nove anos, que constitui anexo do citado Parecer.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA Nº 215, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 31.195, de
21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 270/2010 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 460.000342/2010, resolve:
Art. 1°. Informar ao Centro Educacional D’Paula, localizado na QSD Área Especial 13, Taguatinga –
DF, que os polos de apoio presencial previstos no projeto de educação a distância somente podem ser
operacionalizados pelas próprias instituições educacionais credenciadas, permitida a parceria desde
que não se caracterize como terceirização ou transferência a terceiros dos serviços autorizados.
Art. 2°. Informar que o convênio celebrado entre a instituição educacional e o Centro de Ensino
Fundamental Ltda.-ME – CEDEPRO não tem respaldo legal, impedindo o funcionamento do
polo para desenvolvimento da educação a distância.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Artigo 14, incisos IV e V, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e considerando o
constante no processo sindicante 464-000467/2010, RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a extinção do feito e o arquivamento do referido processo, conforme dispõe
inciso I do artigo 145 da Lei nº 8.112/90.
Art. 2º. Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CIRENE DE SOUSA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Artigo 14, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o constante do Processo
nº 0466.00128.2009/Ocorrência de furto, RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o arquivamento dos procedimentos sindicantes nos termos do art. 145, I, da
Lei n° 8.112/90.
Art. 2º. Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA AGUIAR DE SOUSA SOARES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 15 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DSITRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo
241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de
1996, RESOLVEM:
Art. 1º. Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementares,
realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao quinto
bimestre de 2010, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO
                    Secretário de Fazenda           Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 269, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal
e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, RESOLVE:
Art. 1º. Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de outubro de 2010, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de novembro de 2010.

PARECER Nº: 144/2010 - GAB/SEF. REFERÊNCIA: PROCESSO nº 0048-002752/2004. IN-
TERESSADO: JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO. ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE
ITBI. EMENTA: TRIBUTÁRIO. ITBI. DATA LIMITE PARA RECOLHIMENTO. ANTES
DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. DECRETO Nº 16.114/94, ART. 11,
INCISO II. RESTITUIÇÃO DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILI-
DADE. RECOLHIMENTO COM ATRASO. De acordo com o Decreto nº 16.114/94, art. 11,
inciso II, o prazo para pagamento do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis
por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Bens Imóveis-ITBI é até a data da
expedição da carta de arrematação. Portanto, considerando que o interessado efetuou o recolhi-
mento apenas no dia 28/04/2004 e a carta de arrematação foi expedida no dia 30/03/2004, foi
correta a cobrança de multa e atualização monetária sobre o principal, sendo, dessa maneira,
incabível a restituição pleiteada pelo recorrente. Cabe ressaltar que a exigência do Registro de
Imóveis do Distrito Federal para anexar algumas folhas não vicia a carta de arrematação, de modo
que não há nos autos comprovação de irregularidade deste documento. Pelo conhecimento e
improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 144/2010. Adoto os seus fundamentos
para conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente pro-
cesso à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

PARECER Nº: 145/10 - GAB/SEF. REFERÊNCIA: PROCESSOS nº 0043-001017/2010 e 0043-
003601/2010. INTERESSADO: PAULO FERNANDO DOS SANTOS MONIZ JUNIOR.
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPVA - TÁXI. EMENTA: TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. IPVA. LEI
Nº 4.071/07. REQUERENTE É PROPRIETÁRIO DE APENAS UM VEICULO ENQUA-
DRADO NA CATEGORIA DE ALUGUEL (TÁXI). RECURSO INTEMPESTIVO. REVI-
SÃO. Recurso apresentado fora do prazo legal impõe à Administração o seu não conhecimento
(Lei nº 9.784/99, art. 63, I). Contudo, tendo em vista a existência de circunstância relevante que
indica a inadequação da decisão proferida, deve-se rever a decisão de primeira instância (Lei nº
9.784/99, art. 63, §2º). Conforme preceitua o art. 179 do CTN, a isenção só será concedida quando
o requerente faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
previstos em lei. Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que o interessado
possuiu apenas um veículo, comprovadamente registrado na categoria de aluguel, pois o novo
veículo, de placa JHJ6152, foi adquirido em 01/02/2010, substituindo o antigo, de placa JHZ4514,
cuja transferência ocorreu em data anterior, em 21/01/2010. De acordo com § 2º do art. 3º da Lei
nº 4.071/2007, os profissionais autônomos já contemplados com a isenção em questão poderão
obter o benefício para veículo novo no ano da aquisição, caso em que cessarão os efeitos da
isenção sobre o veículo usado, a partir da data de aquisição do veículo novo registrado em nome
do requerente. Com efeito, é aplicável a isenção ao novo veículo, mas deve-se lançar o IPVA
incidente sobre o outro (JHZ4514) correspondente à fração anual não alcançada pelo benefício,
nos termos do citado art. 2º, inciso IV, c/c art. 13, inciso V, do Decreto 16.099/94. Neste caso, o
IPVA deve ser exigido do interessado e do adquirente, conforme art. 1º, § 7º, inciso I, e § 8º da Lei
nº 7431/85. Ademais, ainda que tenha ocorrido o sinistro do veículo de placa JHZ4514, não se
afasta a incidência do referido imposto, uma vez que não se comprovou a baixa do registro do
mesmo no Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, conforme determinam
os §§ 1º e 2º do art. 4º-A do Decreto 16.099/94. Diante do exposto, depreende-se que assiste ao
recorrente o direito a isenção pretendida, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 4.071/2007. Pelo
não conhecimento do recurso e pela revisão de ofício. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 145/2010.
Adoto os seus fundamentos para negar conhecimento ao recurso e rever de ofício a decisão
proferida em primeira instância, deferindo a isenção de IPVA para o exercício de 2010, devendo
ser lançado o IPVA de 2010 para o veículo de placa JHZ4514, a partir de fevereiro de 2010, em
nome do interessado e do adquirente. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à
Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DO GERENTE Nº 30, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 06 - DIATE/SUREC,
de 16 de fevereiro de 2009, publicada no DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009, AUTORIZA
as Restituições/Compensações discriminadas nos processos, interessados, CGC/CNPJ/CPF, tri-
butos e valores seguintes: 1) 125.000.856/2010, Embaixada da Índia, 04.386.483/0001-65, ICMS,
R$ 185,90; 2) 125.000.958/2010, Embaixada da Índia, 04.386.483/0001-65, ICMS, R$ 1.251,90;
3) 125.001.316/2010, Embaixada da Índia, 04.386.483/0001-65, ICMS, R$ 799,02; 4) 125.001.146/
2010, Manfred Gietz, 746.347.471-20, ICMS, R$ 479,24; 5) 125.001.747/2010, Joohyung Lee,
700.394.211-98, ICMS, R$ 264,88; 6) 125.001.947/2010, Embaixada da República Federal da
Alemanha, 03.871.338/0001-07, ICMS, R$ 323,45; 7) 125.001.948/2010, Ralph Holger Klit-
zing, 748.951.251-49, ICMS, R$ 199,39; 8) 125.001.949/2010, Moira Paz Estenssoro Cortez,
742.795.721-00, ICMS, R$ 130,49; 9) 125.001.950/2010, Embaixada da Espanha, 04.134.662/
0001-05, ICMS, R$ 464,86; 10) 125.001.951/2010, Sharon Ann Lennon, 756.592.041-04, ICMS,
R$ 666,27; 11) 125.001.952/2010, Embaixada da República do Paraguai, 04.443.623/0001-90,

ICMS, R$ 705,33; 12) 125.001.953/2010, Embaixada da República Portuguesa, 03.729.882/
0001-19, ICMS, R$ 359,29; 13) 125.001.955/2010, Wilhelm Meier, 750.416.771-15, ICMS, R$
273,82; 14) 125.001.956/2010, Embaixada da República Oriental do Uruguai, 04.406.074/0001-
83, ICMS, R$ 866,70; 15) 125.001.957/2010, Patrícia Pacheco Prado, 742.149.771-49, ICMS,
R$ 58,90; 16) 125.001.958/2010, Emiro Antonio Brito Cordova, 753.473.261-15, ICMS, R$
359,16; 17) 125.001.959/2010, Emiro Antonio Brito Cordova, 753.473.261-15, ICMS, R$ 20,34;
18) 125.001.960/2010, José de Freitas Jardim, 738.456.981-87, ICMS, R$ 1.063,18; 19)
125.001.961/2010, José de Freitas Jardim, 738.456.981-87, ICMS, R$ 541,55; 20) 125.001.962/
2010, Jose Rodolfo Reyes Suarez, 738.456.801-30, ICMS, R$ 539,12; 21) 125.001.963/2010,
Mauricio Enrique Salaverría Hernández, 742.053.741-00, ICMS, R$ 460,77; 22) 125.001.964/
2010, Mauricio Enrique Salaverría Hernández, 742.053.741-00, ICMS, R$ 110,68; 23)
125.001.965/2010, Sugey Yolanys Herrera de Diaz, 743.727.501-53, ICMS, R$ 10,10.

RICARDO WAGNER CAETANO SOARES

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO.
Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBU-
NAL PLENO do TARF, que se realizará no dia 10 de dezembro de 2010, sexta-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
PE 112/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 121/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 124/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 173/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 175/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 176/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 177/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 180/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogado Marcus Vinícius
de Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva .
PE 181/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogada Viviane Kaliny
Lopes de Souza, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro José
Aparecido da Costa Freire.
PE 188/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogado Marcus Vinícius
de Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva.
PE 200/2010, Requerente VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, Advogado Marcus Vinícius
de Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva.

Brasília, em 25 de novembro 2010.
Gessy Dias

Assistente/NUSAP

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA.
Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede -
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CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 06 de dezembro de 2010, segunda-feira, às dezesseis horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 034/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
José Aparecido da Costa Freire
REO 043/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede -
CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 07 de dezembro de 2010, terça-feira, às dezesseis horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
RV 023/2010, Recorrente VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA - INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES, Advogado Mauro Ernesto Moreira Luz, Recorrido Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator
Conselheiro José Aparecido da Costa Freire, (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CON-
SELHEIRO KLEBER NASCIMENTO).
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 035/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede -
CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 08 de dezembro de 2010, quarta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 033/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Suplente Antônio Alves do Nascimento Neto.
REO 039/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
José Aparecido da Costa Freire.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede -
CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 09 de dezembro de 2010, quinta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 044/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Suplente Antônio Alves do Nascimento Neto.
REO 053/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede -
CODEPLAN - 2º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 13 de dezembro de 2010, segunda-feira, às dezesseis horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 046/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Suplente Antônio Alves do Nascimento Neto.
REO 051/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrido MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Kleber Nascimento.

Brasília, em 25 de novembro de 2010.
Gessy Dias

Assistente/NUSAP

2ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA.
Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 06 de dezembro de 2010, segunda-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 097/2010, Recorrente ORGANIZAÇÕES ALLE LTDA, Advogado Julio Cézar Alves Ribei-
ro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes.

REO 054/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz
Airton Figurelli Gorga.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 07 de dezembro de 2010, terça-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 080/2010, Recorrente BRASDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA, Advogado Julio Cézar Alves Ribeiro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Edile-
ne Barros Soares de Brito.
REO 058/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 08 de dezembro de 2010, quarta-feira, às dezesseis horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 082/2008, Recorrente CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A, Advogado Vicente de Paulo
Ribeiro, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes.
REO 037/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz
Airton Figurelli Gorga.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 09 de dezembro de 2010, quinta-feira, às dezesseis horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 056/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
REO 070/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida AGROPECUÁRIA 2M INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werne-
ck, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.

Faço público, de ordem do SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício - Sede
CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª Câmara
do TARF, que se realizará no dia 13 de dezembro de 2010, segunda-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
REO 060/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida COTRIL MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA., Advogado Leonardo da Silva Cruz, Representante da Fazenda Subprocu-
radora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga.
REO 066/2010, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida MINISTÉRIO DA SAÚDE,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti.

Brasília, em 25 de novembro de 2010.
Gessy Dias

Assistente/NUSAP

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 183, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 108, XI, do Regimento Interno
da SEPLAG, aprovado pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em vista a
autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei nº 4.386, de 05 de agosto de 2009 e o que conta do
processo 413.000.070/2010, resolve:
Art. 1º. Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa
do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal, de acordo com o Decreto nº
31.221, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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PORTARIA Nº 184, DE 25, DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 108, XI, do Regimento
Interno da SEPLAG, aprovado pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em
vista a autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei nº 4.386, de 05 de agosto de 2009, e o que
consta dos processos 098.002.853/2010, 113.009.747/2010, 141.004.563/2010, 391.001.359/
2010, 110.000.518/2010, 110.000.512/2010 e 392.010.511/2010, resolve:
Art. 1º. Promover, na forma dos anexos I e II a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa de
diversas unidades orçamentárias, de acordo com o Decreto nº 31.221, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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PORTARIA Nº 185, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 108, XI, do Regimento
Interno da SEPLAG, aprovado pelo Decreto nº 31.085, de 26 de novembro de 2009, e tendo em
vista a autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei nº 4.386, de 05 de agosto de 2009, resolve:
Art. 1º. Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da
Despesa da Secretaria de Estado de Obras, da Secretaria de Estado de Segurança Pública e da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, de acordo com o Decreto nº 31.221, de 30
de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 58, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 129, inciso I e V, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 23.557, de 23 de janeiro de 2003 inciso VIII do Decreto 4.852, de  11 de outubro de
l.979, RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo, no âmbito da Comissão de Tomada de Contas Espe-
cial/SSP, para apurar as circunstâncias e a regularidade da realização e pagamento de instrutores
do Curso de Capacitação em Armamento, Tiro e Escolta Armada, ministrado em segunda fase aos
Técnicos Penitenciários do Distrito Federal, no ano de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO MONTEIRO NETO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 315, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março
de 2007, bem como no que estabelece o Art. 29, Inciso VIII da Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997, tendo em vista a necessidade de regulamentar a parada e o estacionamento de veículos de
imprensa nas vias urbanas do DF, visando a recepção e/ou transmissão de imagens, resolve:
Art. 1º. É autorizado o estacionamento e a parada de veículos de imprensa nas vias urbanas do
Distrito Federal, mesmo em locais proibidos, para recepção e/ou transmissão de imagens e
somente durante a operação, desde que guardadas as devidas cautelas preventivas de forma a
evitar perigo à segurança do trânsito local, incluindo-se o emprego de pisca-alerta e triângulo de
segurança.
Art. 2º. É obrigatório o porte da autorização com identificação do veículo durante toda a operação
de recepção e/ou transmissão de imagens.
§ 1º O interessado em obter a autorização deverá formular requerimento escrito ao Diretor-Geral
do Detran/DF mediante a apresentação dos seguintes documentos necessários:
I - Certificado de Licenciamento Anual de Veículo;
II - Contrato Social da empresa, com indicação de autuação na imprensa;
III - Identificação da placa, chassi e espécie do veículo;
IV - Endereço do proprietário do veículo.
§ 2º A autorização será expedida pela Gerência de Controle de Veículos, de acordo com modelo
padrão elaborado pelo setor responsável.
§ 3º A autorização somente será válida com a apresentação concomitante do Certificado de
Licenciamento Anual do Veículo.
Art. 3º. As autorizações serão concedidas com prazo de 12 (doze) meses, exigindo-se para a
renovação apenas a comprovação de propriedade do veículo e a apresentação do Certificado de
Licenciamento Anual do Veículo.
Art. 4º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SARAIVA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 25 de novembro de 2010.

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no Decreto nº 31.511 de 31 de
março de 2010, reconheço as dívidas de exercícios anteriores, referentes a pagamentos por servi-
ços prestados na areia de atendimentos médicos hospitalares, autorizo as despesas e os pagamen-
tos dos valores abaixo, à conta da dotação da natureza de despesa 3.3.90-92 - despesas de
exercício anteriores do orçamento da Polícia Militar do Distrito Federal.
Processo: 054.002.594/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/
0001-44. Valor: R$ 84,48 (oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); Processo: 054.002.877/
2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 78,32
(setenta e oito reais e trinta e dois centavos); Processo: 054.002.880/2010. Interessado: Hospital
Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 18.877,84 (dezoito mil oitocentos e
setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos); Processo: 054.002.881/2010. Interessado: Hos-
pital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 102,82 (cento e dois reais e
oitenta e dois centavos); Processo: 054.002.898/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA.
CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 205,71 (duzentos e cinco reais e setenta e um centavos);
Processo: 054.002.900/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 7.507,51 (sete mil quinhentos e sete reais e cinqüenta e um centavos); Processo:
054.002.902/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor:
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R$ 48,87 (quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos); Processo: 054.002.903/2010. Interes-
sado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 2.624,71 (dois mil
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos); Processo: 054.002.870/2010. Interes-
sado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 17.779,55 (dezessete
mil setecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos); Processo: 054.002.904/2010.
Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 140,13 (cento e
quarenta reais e treze centavos); Processo: 054.002.905/2010. Interessado: Hospital Santa Hele-
na / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta centavos);
Processo: 054.002.908/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 249,46 (duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos); Processo:
054.002.909/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor:
R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta centavos); Processo: 054.002.910/2010. Interessado:
Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 85,56 (oitenta e cinco reais e
cinqüenta e seis centavos); Processo: 054.003.146/2010. Interessado: Hospital Santa Helena /
SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 128,36 (cento e vinte e oito reais e trinta e seis
centavos); Processo: 054.003.147/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ:
00.049.791/0001-44. Valor: R$ 64,49 (sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos);
Processo: 054.003.148/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 37,60 (trinta e sete reais e sessenta centavos); Processo: 054.003.149/2010. Interes-
sado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 89,57 (oitenta e nove
reais e cinqüenta e sete centavos); Processo: 054.003.150/2010. Interessado: Hospital Santa
Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 387,38 (trezentos e oitenta e sete reais e
trinta e oito centavos); Processo: 054.003.151/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA.
CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 87,07 (oitenta e sete reais e sete centavos); Processo:
054.003.152/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor:
R$ 124,10 (cento e vinte e quatro reais e dez centavos); Processo: 054.003.153/2010. Interessa-
do: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 72,31 (setenta e dois reais
e trinta e um centavos); Processo: 054.003.154/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA.
CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 48,87 (quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos);
Processo: 054.003.155/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 171,31 (cento e setenta e um reais e trinta e um centavos); Processo: 054.003.156/
2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 76,59
(setenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos); Processo: 054.003.163/2010. Interessado:
Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 3.974,83 (três mil novecentos
e setenta e quatro reais e oitenta e três centavos); Processo: 054.003.165/2010. Interessado:
Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 48,87 (quarenta e oito reais e
oitenta e sete centavos); Processo: 054.003.166/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA.
CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 48,87 (quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos);
Processo: 054.003.167/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 78,16 (setenta e oito reais e dezesseis centavos ); Processo: 054.003.168/2010.
Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 198,41 (cento e
noventa e oito reais e quarenta e um centavos); Processo: 054.003.169/2010. Interessado: Hospi-
tal Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 115,62 (cento e quinze reais e
sessenta e dois centavos); Processo: 054.003.170/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA.
CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 48,87 (quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos);
Processo: 054.003.171/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-
44. Valor: R$ 83,79 (oitenta e três reais e setenta e nove centavos); Processo: 054.003.172/2010.
Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 3.999,21 (três
mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos); Processo: 054.003.173/2010.
Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 37,60 (trinta e
sete reais e sessenta centavos); Processo: 54.002.872/2010. Interessado: Hospital Santa Helena
/ SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 109,52 (cento e nove reais e cinqüenta e dois
centavos); Processo: 054.002.883/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ:
00.049.791/0001-44. Valor: R$ 61.239,02 (sessenta e um mil duzentos e trinta e nove reais e dois
centavos); Processo: 054.002.897/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ:
00.049.791/0001-44. Valor: R$ 86,14 (oitenta e seis reais e quatorze centavos); Processo:
054.003.162/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor:
R$ 48,87 (quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos); Processo: 054.003.164/2010. Interes-
sado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 3.055,45 (três mil
cinqüenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos); Processo: 054.003.174/2010. Interessado:
Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 854,39 (oitocentos e cinqüen-
ta e quatro reais e trinta e nove centavos); Processo: 054.003.180/2010. Interessado: Hospital
Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 82,84 (oitenta e dois reais e oitenta e
quatro centavos); Processo: 054.003.181/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ:
00.049.791/0001-44. Valor: R$ 1.648,71 (mil seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco
centavos); Processo: 054.003.184/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ:
00.049.791/0001-44. Valor: R$ 78,32 (setenta e oito reais e trinta e dois centavos); Processo:
054.003.185/2010. Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor:
R$ 121,23 (cento e vinte e um reais e vinte e três centavos); Processo: 054.003.141/2010.
Interessado: Hospital Santa Helena / SA. CNPJ: 00.049.791/0001-44. Valor: R$ 37.553,11 (trin-
ta sete mil e quinhentos cinqüenta três reais e onze centavos)

JACKSOM LUIZ ABREU TEXEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA
ORDEM PÚBLICA E SOCIAL

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

ACÓRDÃOS
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, Órgão vincula-
do a Agencia de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 17 do Regimento Interno, instituído pela Instrução Normativa nº
03, de 22 de agosto de 2008, resolve: TORNAR PÚBLICO os Acórdãos proferidos aos proces-
sos julgados em 2009 e 2010.

GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR

ACÓRDÃO N° 1429/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000.201/2008. Recorrente:
WALTER BATISTA DE OLIVEIRA FILHO. Recorrido: RA IV. Relator: Conselheiro: CESAR
AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. VENDA IRREGULAR DE
BEBIDAS ALCOOLICAS. O que configura infração a Lei. Nº 4201/08, vigente à época da
infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 05 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N° 1430/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.698/2009. Recorrente: INST
DOS APOST DO SAGRADO CORACAO DE JESUS. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro:
CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte)
dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da
Lei n° 657/94; dois. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a cons-
tituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 05 de
outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1431/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.001.517/2009. Recorrente: ELEU-
ZA ANDRADE ALVIM. Recorrido: RA III. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito
de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1432/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 135.001.009/2007. Recorrente:
GOLDECI BATISTA AGUIAR. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1433/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.419/2010. Recorrente: PAULO
E MAIA SUPERMERCADOS LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA EXECUTADA EM AREA
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PUBLICA SEM A DEVIDA AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. O que configu-
ra infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improviso. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-
lização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1434/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.305/2009. Recorrente: FRAN-
CISCA CRISTINA XAVIER. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 09 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1435/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.349/2009. Recorrente:
MARIA APARECIDA ROCHA SILVA. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n°
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 09 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1436/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.198/2010. Recorrente: SO-
NIA MARIA DE JESUS ROCHA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 09 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1437/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 149.000.267/2003. Recorrente: LO-
TERIA LAGO NORTE. Recorrido: RA XVIII. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito
de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 14 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1438/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.659/2009. Recorrente: ICA-
RO VASCONCELOS PEPE. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA EM DESACORDO
COM O PROJETO APROVADO. O que configura infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da
infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 14 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1439/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.001.709/2008. Recorrente: SOR-

VETERIAS E BARES LTDA. Recorrido: RA III. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 1171/98,
vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 14 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1440/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 142.000.025/2006. Recorrente: PA-
ROQUIA MARIA DE NAZARE. Recorrido: RA XII. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA SEM O DEVI-
DO LICENCIAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da infra-
ção. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 14 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N° 1441/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000.341/2008. Recorrente: ETER-
NO FRANCISCO DA SILVA ME. Recorrido: RA IV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 10 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1442/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.104/2009. Recorrente: TOP
POINT VEICULOS LTDA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito
de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 10 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N° 1443/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.688/2010. Recorrente: TU-
ANE REIS LELIS VIANA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCIAL
SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 4201/08, vigente à
época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conheci-
do e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 10 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1444/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.004.479/2009. Recorrente: FER-
NANDO LUIZ TRAJANO ME. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 4201/08,
vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 10 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1445/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 132.000.669/2004. Recorrente: RA-
FAEL TEIXEIRA BARRETO. Recorrido: RA III. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
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FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 10 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1446/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 137.002.315/2005. Recorrente: LU-
ZIA ARAUJO BRITO. Recorrido: RA X. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNE-
TO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTRUCAO DE COBERTURA EM AREA
PUBLICA SEM A DEVIDA AUTORIZACAO. O que configura infração ao Decreto nº 944/69,
vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 12 de julho de 2009.

ACÓRDÃO N°1447/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.004.718/2009. Recorrente: AGRO-
PECUARIA CRIAMAIS LTDA EPP. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE CO-
MERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 4201/
08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 12 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1448/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 134.001.157/2006. Recorrente: ALO-
ISIO BEZERRA SOUSA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNE-
TO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CON-
TENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de
decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado
o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 12 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1449/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.600/2010. Recorrente: AS-
SIS CARBURADORES E SERVICOS LTDA ME. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CE-
SAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPACAO DE AREA
PUBLICA SEM AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. O que configura infração ao
Decreto nº 17079/95, vigente à época da infração. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administra-
tivo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 20 de
julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1450/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.001.378/2009. Recorrente: MN
UTILIDADES DO LAR LTDA ME. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE CO-
MERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 4201/
08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 20 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1451/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.007.298/2008. Recorrente: CA-
SAS BAHIA COMERCIAL LTDA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.

Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 20 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N° 1452/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.001.403/2008. Recorrente: RO-
SELLA BANDEL TUSCO. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito
de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 20 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1453/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.001.378/2009. Recorrente: MN
UTILIDADES DO LAR LTDA ME. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE CO-
MERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 4201/
08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 20 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N° 1454/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.494/2009. Recorrente: ES-
COLA INFANTIL SANTA MARIA. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA SEM O
DEVIDO LICENCIAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da
infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO:Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 20 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1455/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.945/2009. Recorrente: AL-
BERIO JULIO CARDOSO. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA SEM O DEVIDO LI-
CENCIAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da infração.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julga-
mento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1456/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.002.724/2009. Recorrente: CON-
DOMINIO DO ED GARVEY HOTEL. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA SEM O
DEVIDO LICENCIAMENTO. O que configura infração a Lei. Nº 2105/98, vigente à época da
infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1457/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.488/2009. Recorrente: M
OLIVEIRA OCULOS LTDA ME. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente
à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
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DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1458/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.477/2009. Recorrente: PCM
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE
COMERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº
4201/08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1459/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.722/2009. Recorrente: CHOPP
SHOP COMERCIO DE BEBIDAS. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente
à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1460/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.002.000/2009. Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A.. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CE-
SAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OBRA EXECUTADA
EM DESACORDO COM O PROJETO APROVADO. O que configura infração a Lei nº 2105/
98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 22 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1461/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.474/2009. Recorrente: BRA-
SAL BRASILIA SERVICOS AUTOMOTIVOS. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR
AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE
DE COMERCIO SEM O DEVIDO ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura
infração a Lei nº 4201/05, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuni-
ária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conse-
lheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1462/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.002.004/2009. Recorrente: ALE-
XANDRE SERWY. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO.
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUTAR OBRA SEM O DEVIDO ALVARA DE
CONSTRUCAO. O que configura infração a Lei nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasí-
lia, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1463/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.004.407/2009. Recorrente: CURSO
DE LINGUAS TRANSALPINO LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. INSTALACAO DE FAIXAS PU-
BLICITARIAS SEM AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. O que configura infra-
ção a Lei nº 3035/02, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária
prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselhei-
ros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1464/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.002.423/2009. Recorrente: JOSE
MARIA ALVES PIMENTA ME. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO

BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente
à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1465/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.854/2009. Recorrente: JI-
VANIL CAETANO DE FARIAS. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1466/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.256/2009. Recorrente: VIR-
GILIO DO REGO MONTEIRO NETO. Recorrido: RA III. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n°
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1467/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.967/2009. Recorrente: MI-
NAS BRASILIA TENIS CLUBE. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPACAO DE AREA PUBLICA SEM A
DEVIDA AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. O que configura infração a Lei nº
2105/98, vigente à época da infração. Recurso conhecido e provido, cancelando decisão de 1ª
instancia. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1468/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.286/2009. Recorrente: ED-
VALDO ELOY DE MESSIAS. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCICIO DE ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM O DEVIDO ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº
4201/08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1469/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.009.338/2008. Recorrente: FA-
BRIZZIO G M BRILLANTINO. Recorrido: RA IV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ACONDICIONAMENTO DE LIXO EM
CONTEINER DANIFICADO. O que configura infração ao Decreto nº 17156/96, vigente à
época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conheci-
do e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1470/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.011.324/2008. Recorrente: BAR
E LANCHONETE BAMBUS LTDA ME. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR
AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
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prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n°
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1471/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 144.000.658/2007. Recorrente: CAR-
LOS HENRIQUE DE SIQUEIRA. Recorrido: RA XIV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1472/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.503/2009. Recorrente: CUL-
TURA VIAGENS E TURISMO LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08,
vigente à época da infração. Recurso conhecido e acatado. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-
lização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR-LHE PROVI-
MENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1473/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.608/2009. Recorrente: W7
BAR RESTAURANTE LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL SEM
ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente à época
da infração. Recurso conhecido e acatado. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distri-
to Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1474/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.903/2009. Recorrente: JOSE
FIDELIS DO SANTO NETO. Recorrido: RA II. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA EM DESACOR-
DO COM A LEGISLACAO VIGENTE. O que configura infração a Lei nº 2105/98, vigente à
época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conheci-
do e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tri-
bunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1475/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.701/2009. Recorrente: TE-
LERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO. Recorrido: RA
II. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRA-
ÇÃO. ATIVIDADE DE COMERCIO SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que confi-
gura infração a Lei nº 4201/08, vigente à época da infração. Autuação considerada Improcedente
pela autoridade julgadora de primeira instancia. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administra-
tivo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de
maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1476/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.612/2009. Recorrente: BSB
RBK COMERCIO DE PROD E EQUIP ESPORTIVOS LTDA. Recorrido: RA II. Relator:
Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA
DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. O que
configura infração a Lei nº 4201/08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-

lização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1477/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.905/2009. Recorrente: NOSSO
SABOR SORVETES LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO
EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente
à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1478/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.001.514/2009. Recorrente: SO-
CIEDADE INCORP THOMAS JEFFERSON S/A. Recorrido: RA IV. Relator: Conselheiro:
CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPACAO DE AREA
PUBLICA SEM A DEVIDA AUTORIZACAO. O que configura infração a Lei nº 2105/98,
vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1479/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.001.787/2009. Recorrente: OR-
LEIDE MARTINS DA MATA ME. Recorrido: RA II. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUTAR ATIVIDADE COMERCI-
AL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº 4201/08, vigente
à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1480/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.001.408/2009. Recorrente:
LAMPEN AUTOMACAO E ILUMINACAO LTDA. Recorrido: RA IV. Relator: Conse-
lheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE
ALVARA DE FUNCIONAMENTO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. O que
configura infração a Lei nº 4201/08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no méri-
to, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasí-
lia, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1481/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.746/2009. Recorrente: MI-
GUEL ANGELO MARTINS LARA. Recorrido: RA V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE AUTO DE
EMBARGO EM OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO. O que configura infração a Lei
nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 08 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1482/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.231/2009. Recorrente: CEN-
TRO DE ATIVIDADE INFANTIL PINGO DE GENTE LTDA. Recorrido: RA III. Relator:
Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVE-
LIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determi-
nação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração
sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemen-
te, a constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempes-
tiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal
em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasí-
lia, 14 de abril de 2010.
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ACÓRDÃO N°1483/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.003.282/2008. Recorrente: CA-
LAMARES RESTAURANTE DRINKS E PIZZARIA LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conse-
lheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPACAO
DE AREA PUBLICA SEM AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. O que configura
infração ao Decreto nº 17079/95, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-
lização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1484/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.001.631/2009. Recorrente: PAULO
MARCOS NEIVA JACCOUD. Recorrido: RA II. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO AO AUTO DE
EMBARGO DE OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO. O que configura infração a Lei
nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1485/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.833/2009. Recorrente: IG-
REJINHA COM DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro:
CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº
4201/08, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1486/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.009.786/2008. Recorrente: CASA
MERCANTIL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME. Recorrido: RA V. Relator: Con-
selheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração
a Lei nº 1171/96, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária
prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselhei-
ros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de abril de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1487/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.000.287/2008. Recorrente:
HOTEIS DE TURISMO DAS NACOES LTDA. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro:
CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de
20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação
do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração
sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüente-
mente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é
intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 11 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1488/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.004.606/2008. Recorrente: CLAU-
DIO VIANA DE ARAUJO. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº
1171/96, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1489/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.004.606/2008. Recorrente: CLAU-
DIO VIANA DE ARAUJO. Recorrido: RA VI. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-

NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL SEM ALVARA DE FUNCIONAMENTO. O que configura infração a Lei nº
1171/96, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1490/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.009.932/2008. Recorrente:
OLINDA ALVES PEREIRA. Recorrido: RAF V.Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1491/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 133.000.148/2008. Recorrente:
VALDIVINO DE JESUS. Recorrido: RAF IV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito
de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1492/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.434/2009. Recorrente: LU-
CIENE MOTTA DE SOUSA. Recorrido: RA III. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE AUTO DE
EMBARGO. OBRA SEM DOCUMENTACAO DE LICENCIAMENTO. O que configura
infração a Lei nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuni-
ária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-
lização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 16 de Marco de 2010.

 ACÓRDÃO: Nº 1493/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.156/2009. Recorrente:
EDIVAN LOURENCO MARTINS. Recorrido: RAF III. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias
o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da
Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a
constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempesti-
va; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julga-
mento. Brasília, 16 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº1494/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.120/2009. Recorrente:
EDVALDO SOARES DE SOUZA. Recorrido: RAF III. Relator: Conselheiro: CESAR AU-
GUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias
o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da
Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a
constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempesti-
va; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julga-
mento. Brasília, 16 de Marco de 2010.
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ACÓRDÃO: Nº1495/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.062/2009. Recorrente:
VANDUI BARBOSA LIMA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 16 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº1496/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.005.474/2008. Recorrente:
DAMIAO SOARES DE SOUZA. Recorrido: RAF IV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUS-
TO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 16 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº1497/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 146.000.382/2007. Recorrente:
OSWALDO AVALONE. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRUNE-
TO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CON-
TENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de
decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado
o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3.  A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 16 de Marco de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1498/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.419/2009. Recorrente: JOSE
HENRIQUE DE FREITAS - ME. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 18 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1499/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 141.004.306/2003. Recorrente: CON-
SELHO NACIONAL DE EDUCACAO MEC. Recorrido: RA I. Relator: Conselheiro: CESAR
AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO APRESENTACAO DE
CERTIFICADO DE CONCLUSAO DE OBRA. O que configura infração a Lei nº 2105/98,
vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 18 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1500/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.001.709/2007. Recorrente:
MEC COMERCIO ARTESANATO E PRESENTE LTDA. Recorrido: RAF I. Relator: Conse-
lheiro: CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vin-
te) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27
da Lei n° 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a cons-
tituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4.

Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 18 de
Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1501/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 340.002.510/2006. Recorrente:
MARIA EDILEUSA DO CARMO SILVA. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro: CESAR
AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n°
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 18 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1502/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 148.000.161/2006. Recorrente: CON-
DOMINIO OURO VERDE. Recorrido: RAF VII. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da Lei n° 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 23 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1503/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000.062/2009. Recorrente: JM
DE PAIVA E CIA LTDA ME. Recorrido: RA IV. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO
BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXECUCAO DE OBRA SEM A DEVIDA
AUTORIZACAO, DESCUMPRINDO AUTO DE EMBARGO. O que configura infração a Lei
nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 23 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1504/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.810/2009. Recorrente: JE-
NIVALDO CAMARGO. Recorrido: RA II. Relator: Conselheiro: CESAR AUGUSTO BRU-
NETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE INTIMACAO DE-
MOLITORIA. EDIFICACAO EM DESACORDO COM AS NORMAS. O que configura
infração a Lei nº 2105/98, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuni-
ária prevista em lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conse-
lheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 23 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1505/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.528/2009. Recorrente:
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro:
CESAR AUGUSTO BRUNETO. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte)
dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da
Lei n° 657/94; dois. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre à revelia e, conseqüentemente, a cons-
tituição definitiva do crédito; 3.  A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 23 de
Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO: Nº 1506/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.350/2009. Recorrente:
CONDOMINIO DO EDIFICIO OLGA DE OLIVEIRA. Recorrido: RAF I.Relator: Conselhei-
ro: CESAR AUGUSTO BRUNETO.EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. LIXO SEM ACON-
DICIONAMENTO ADEQUADO EM CONTAINER. O que configura infração ao Decreto nº
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18369/97, vigente à época da infração. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Fede-
ral, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 23 de Fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1507/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.001.508/2009. Recorrente: ANTO-
NIO CHAVES CAVALCANTE FILHO. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabe-
lecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legisla-
ção do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 03 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1508/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.001.299/2009. Recorrente: EQUI-
PE VIP CABELEIREIROS LTDA. ME. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabe-
lecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legisla-
ção do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 03 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1509/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.002.837/2009. Recorrente:
NAYANA E MARCOS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS-EPP.Recorrido: RAF 05.Relator:
Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO.
REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância,
conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do
Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia
e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda ins-
tância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conse-
lheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscali-
zação do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília DF, 03 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1510/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.001.441/2009. Recorrente: RI-
CARDO OLIVEIRA MARQUES ME. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabeleci-
mento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 03 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1511/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.001.921/2009. Recorrente:
NO PEITO NA RAÇA COMÉRCIO VESTUÁRIO LTDA.Recorrido: RAF 05.Relator:
Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO.
REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância,
conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do
Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia
e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda ins-
tância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conse-
lheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscali-
zação do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento.Brasília DF, 03 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1512/2010
Órgão: 2ª Câmara.Classe: Recurso Voluntário.Processo: 452.000.656/2009.Recorrente: POSTO
09 CHOPERIA LTDA ME.Recorrido: RAF 03.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA.EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabelecimento funci-
onando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do Distrito

Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que
se desprovê.DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes
acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1513/2010
Órgão: 2ª Câmara.Classe: Recurso Voluntário.Processo: 454.001.450/2009.Recorrente: FDF
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.Recorrido: RAF 05.Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: COLOCAÇÃO DE FAIXAS EM LOGRADOURO PÚ-
BLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- MULTA - Colo-
cação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da Administração Pública, cometendo
infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previs-
tas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê.DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1514/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 302.000.444/2005. Recorrente: DA-
MOS PACHECO MODA INFANTIL LTDA ME. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: COLOCAÇÃO DE FAIXAS EM LO-
GRADOURO PÚBLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA- MULTA - Colocação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da Administração
Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás
penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2°
CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções.
Brasília DF, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1515/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.002.157/2003. Recorrente: DISK
CONTÁBIL S/C. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTA-
NA. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CON-
TENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de
decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o
prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito. 3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME,
de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1516/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.002.367/1999. Recorrente: TELÉ-
TRICA TELECOMUNICAÇÕES ELÉTRICA E SERVIÇOS LTDA. Recorrido: RAF 01. Rela-
tor: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: COLOCAÇÃO DE FAI-
XAS EM LOGRADOURO PÚBLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA- MULTA - Colocação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da
Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitan-
do-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identifica-
das, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala
de seções. Brasília DF, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1517/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 340.003.546/2006. Recorrente: ANTO-
NIO CHAVES CAVALCANTE FILHO. Recorrido: RAF 06. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA- Esta-
belecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legis-
lação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recur-
so voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em
que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1518/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.000.918/2009. Recorrente: BON-
TUR SERVIÇOS LTDA. Recorrido: RAF 03. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA- Estabelecimento funci-
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onando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do Distrito
Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que
se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes
acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1519/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.000.833/2009. Recorrente: CON-
DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS. Recorrido: RAF 03. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: COLOCAÇÃO DE FAIXAS EM LOGRADOURO
PÚBLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- MULTA -
Colocação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da Administração Pública, come-
tendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades
previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA
JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de
abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1520/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 137.001.420/2002. Recorrente: AUTO
MECÂNICA KIMIE LTDA. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEI-
RA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMANTO - MULTA - Execu-
ção de obra sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infração prevista
na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie.
Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGA-
MENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1521/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.001.056/2009. Recorrente: EDI-
VALDO SOARES DE SOUZA. Recorrido: RAF 03. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLI-
VEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMANTO - MULTA -
Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infração
prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para
a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 14 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1522/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.000.845/2009. Recorrente: BAR E
RESTAURANTE CAMINHOS DE MINAS LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -
FALTA - Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração
prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para
a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 14 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1523/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 451.001.555/2009. Recorrente: CLE-
RIO FERNANDES LEOPOLDINO. Recorrido: RAF 02. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMANTO - MULTA -
Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infração
prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para
a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1524/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 451.001.888/2009. Recorrente: JACI-
CLEIDE PEREIRA UCHOA ME. Recorrido: RAF 02. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabele-
cimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-

NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1525/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.001.472/2009. Recorrente: ESTE-
VAM RODRIGUES DUART. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLI-
VEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA - MULTA- Execução de obra
sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1526/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.001.498/2009. Recorrente: A.J
OLIVEIRA PERFUMARIA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEI-
RA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabelecimento
funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do
Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso volun-
tário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são
partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1527/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 146.000.792/2004. Recorrente: VIEN-
GE ENGENHARIA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMENTO  - MULTA- Execução de obra
sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1528/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.000.672/2009. Recorrente:
PAULO HENRIQUE CANDIDO DE CARVALHO. Recorrido: RAF 03. Relator: Conse-
lheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA:  AUTO DE INFRAÇÃO. REVE-
LIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme
determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de
infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e,
conseqüência ,a constituição definitiva do crédito. 3. A defesa apresentada à segunda instân-
cia é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselhei-
ros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília DF, 12 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1529/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.001.055/2009. Recorrente:
EDIVALDO SOARES DE SOUSA. Recorrido: RAF 03. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMENTO - MUL-
TA- Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo
infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades
previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMA-
RA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções.
Brasília DF, 12 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1530/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 452.001.519/2009. Recorrente:
Elizabeth coelho. Recorrido: RAF 03. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA. EMENTA: LOTE RESIDENCIAL SUJO - MULTA- Lote residencial sujo, come-
tendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penali-
dades previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2°
CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhe-
cer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de
seções. Brasília DF, 12 de maio de 2010.
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ACÓRDÃO N°1531/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.002.068/2009. Recorrente:
CIRILO JERUSALÉM PINTO. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -FALTA -Esta-
belecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na
legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a
espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12
de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1532/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.000.214/2009. Recorrente: RAYUE-
LA LIVRARIA E BISTRO LTDA EPP.  Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabele-
cimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 12 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1533/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.000.306/2008. Recorrente:
CGPN COMÉRCIO E JOGOS ELETRÔNICOS LTDA ME. Recorrido: RAF 01. Relator:
Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA:  AUTO DE INFRAÇÃO.
REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância,
conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do
Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia
e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito. 3. A defesa apresentada à segunda
instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acor-
do com a ata de julgamento. Brasília DF, 12 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1534/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 451.001.956/2009. Recorrente:
ELADYR PIMENTEL. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEI-
RA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIMANTO - MULTA -
Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração pública, cometendo infra-
ção prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades
previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relata-
dos e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2°
CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, co-
nhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala
de seções. Brasília DF, 09 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1535/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.000.841/2009. Recorrente:
MICA CARTÕES POSTAIS PUBLICITÁRIOS. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA:ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -
FALTA - Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração
prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas
para a espécie.  Recurso voluntário que se provê. DECISÃO: vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recur-
so para dar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília
DF, 09 de junho de 2010

ACÓRDÃO N°1536/2010
PROCESSO: 451.001.739/2009. RECORRENTE: ANILTA RAMOS CANDIDO. REDATOR:
Membro Glauco Oliveira Santana. DECISÃO UNÂNIME PELO DESPROVIMENTO DO
RECURSO. ACÓRDÃO: ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº. EMENTA: OBRA SEM O DEVI-
DO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução de obra sem o devido licenciamento  da Adminis-
tração Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o
infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a
2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade,
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de
seções. Brasília DF, 09 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1538/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.004.132/2009. Recorrente: VAL-
DINAR SALES RODRIGUES CERVEJARIA E PIZZARIA MOLEJO. Recorrido: RAF 05.
Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA:ALVARÁ DE FUNCI-
ONAMENTO - FALTA - Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, come-
tendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades
previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados
e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF,
09 de junho de 2010

ACÓRDÃO N°1539/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.001.043/2004. Recorrente: DVT
ENGENHARIA LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Exe-
cução de obra sem o devido licenciamento  da Administração Pública, cometendo infração previs-
ta na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a
espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 09 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1540/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.006.948/2008. Recorrente: IGRE-
JA EVANGÉLICA TENDA DA LIBERTAÇÃO. Recorrido: RAF 06. Relator: Conselheiro GLAU-
CO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA:ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA -
Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na
legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.
Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:vistos, relatados e discutidos os presentes autos
em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGA-
MENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 09 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1541/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.005.416/2001. Recorrente:
ANTONINHO DAS GRAÇAS ESTEVAM. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAU-
CO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMEN-
TO- MULTA - Execução de obra sem o devido licenciamento  da Administração Pública,
cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às
penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas,
acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à una-
nimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro
relator.  Sala de seções. Brasília DF, 14 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1542/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.003.814/2009. Recorrente:
IGREJA BATISTA CENTRAL DE TAGUATINGA.Recorrido: RAF 05.Relator: Conse-
lheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVE-
LIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme
determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de
infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e,
conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instân-
cia é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselhei-
ros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília DF, 14 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1543/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.001.141/2008. Recorrente: NILVA
MOREIRA DOS SANTOS ME.Recorrido: RAF 01.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLI-
VEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO
DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo
para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 14 de junho de 2010.
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ACÓRDÃO N°1544/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 340.000.244/2004. Recorrente: FASHI-
ON WS COUTURE E SAN PHILLIPO CONFEÇÕES LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator:
Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: SEM LICENCIAMENTO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS - FALTA - Estabelecimento funcionando sem o licenciamento
de atividades econômicas, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitan-
do-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identifica-
das, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à
unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro
relator.  Sala de seções. Brasília DF, 14 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1545/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 131.000.895/2003. Recorrente: GLO-
BAL VILLAGE TELECOM. Recorrido: RAF 06.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEI-
RA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 14 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1546/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.000.213/2008. Recorrente: HOTE-
LARIA ACCOR BRASIL S/A.Recorrido: RAF 01.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEI-
RA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para
recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 14 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1547/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.002.806/2009. Recorrente:
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAISON FLORENCE. Recorrido: RAF 01. Relator: Con-
selheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA-
MULTA - Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração Pública, cometen-
do infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades
previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA
DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções.
Brasília DF, 05 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1548/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.004.694/2009. Recorrente:
JOÃO BATISTA MARTINS ME. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Es-
tabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista
na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a
espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05
de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1549/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.000.609/2009. Recorrente: CASA
DE ALIMENTOS LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabelecimento funci-
onando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do Distrito
Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que
se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes
acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 05 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1550/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.003.785/2009. Recorrente: ANTO-
NIO FÁBIO - ME. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA- MULTA - Execução de obra sem o devido
licenciamento  da Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito
Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que
se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes
acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINIS-
TRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 05 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1551/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.000.192/2010. Recorrente: NESLI-
TA DA COSTA SILVA. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução
de obra sem o devido licenciamento da Administração Pública, cometendo infração prevista na
legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.
Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGA-
MENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 05 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1552/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.003.877/2009. Recorrente: CON-
TRUÇÕES ACNT LTDA. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução
de obra sem o devido licenciamento da Administração Pública, cometendo infração prevista na
legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.
Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 05 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1553/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.003.321/2008. Recorrente:
MARIS & ANA RESTAURANTE LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAU-
CO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de
20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação
do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem
que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a
constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva.
4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamen-
to. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1554/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.001.934/2009 Recorrente: SPA
DO CELULAR COMÉRCIO VAREJISTA DE CELULARES LTDA. Recorrido: RAF 05.
Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUN-
CIONAMENTO-FALTA- Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento,
cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás
penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda
a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade,
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator. Sala
de seções. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1555/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.001.634/2009. Recorrente: CONS-
TRUTORA JC GONTIJO ENGENHARIA S/A. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: COLOCAÇÃO DE FAIXAS EM LO-
GRADOURO PÚBLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA - MULTA - Colocação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da Administração
Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às
penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª
CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções.
Brasília DF, 26 de julho de 2010.
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ACÓRDÃO N°1556/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 143.000.504/2007 Recorrente: LUIZ
BEZERRA NETO. Recorrido: RAF 06. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SAN-
TANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabelecimento funcionan-
do sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Fede-
ral, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso voluntário que se
desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima
identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO,
à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro
relator. Sala de seções. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1557/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 455.000.064/2010. Recorrente: MAR-
CIA NUNES DA SILVA. Recorrido: RAF 06. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução
de obra sem o devido licenciamento da Administração Pública, cometendo infração prevista na
legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.
Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1558/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.001.451/2008. Recorrente: CON-
DOMÍNIO RHODES CENTER I. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/
94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do
crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DO RE-
CURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1559/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.004.136/2009 Recorrente: MAU-
RICIO TEIXEIRA DE MELO ME. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO-FALTA- Estabeleci-
mento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator ás penalidades previstas para a espécie. Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2° CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do membro relator. Sala de seções. Brasília DF, 26 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1560/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 142.000.750/2001. Recorrente: Maria
Vilma de Oliveira. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTA-
NA. EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução de obra
sem o devido licenciamento  da Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 16 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1561/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.004.480/2009. Recorrente: FÁBIO
SOARES DE PINTO. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabelecimento fun-
cionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação do Distrito
Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que
se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes
acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINIS-
TRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 16 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1562/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.002.159/2008. Recorrente:
MOÍDA VILMA DE OLIVEIRA. Recorrido: RAF 01.Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAU-

RAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte)
dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27
da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a consti-
tuição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasí-
lia DF, 16 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1563/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.002.625/2009. Recorrente: LOU-
RISVALDO CARLOS DOS SANTOS. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabele-
cimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 16 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1564/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.007.079/2009. Recorrente:
Condomínio da SCLN 311 bloco D. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA -
Estabelecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração previs-
ta na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para
a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos
os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO
TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do re-
curso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções.
Brasília DF, 16 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1565/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 136.000.221/2007. Recorrente:
FRANCISCO VENTURA DE ARAÚJO. Recorrido: RAF 06.Relator: Conselheiro GLAU-
CO DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vin-
te) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art.
27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o
autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a consti-
tuição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasí-
lia DF, 18 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1566/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 455.002.001/2009. Recorrente: LUIZ
PEREIRA DOS SANTOS. Recorrido: RAF 06.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado
o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME,
de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 18 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1567/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.001.848/2009. Recorrente: VISÃO
PAINÉIS E LUMINOSOS LTDA. Recorrido: RAF 04. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: COLOCAÇÃO DE ENGENHO PUBLICITÁRIO EM
LOGRADOURO PÚBLICO - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA - MULTA - Colocação de faixa em logradouro público sem prévia anuência da Adminis-
tração Pública, cometendo infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o
infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a
2ª CÂMARA DA JUNTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhe-
cer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções.
Brasília DF, 18 de agosto de 2010.
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ACÓRDÃO N°1568/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 141.003.888/2003. Recorrente: INVES-
TIMOVEIS BRASÍLIA LTDA. Recorrido: RAF 01. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLI-
VEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA- MULTA - Execução de obra
sem o devido licenciamento  da Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGA-
MENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 18 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1568/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 301.000.291/2006. Recorrente: PI-
ZZARIA EXPERIMENTAL LTDA ME. Recorrido: RAF 06. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Esta-
belecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legis-
lação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recur-
so voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos em
que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMEN-
TO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 08 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1569/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 142.001.363/2005. Recorrente:
IRLEY CARLOS SIQUEIRA DO NASCIMENTO. Recorrido: RAF 05.Relator: Conselhei-
ro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA.
NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.
É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determi-
nação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração
sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência
,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempes-
tiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamen-
to. Brasília DF, 08 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1570/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.002.293/2009. Recorrente: Hamil-
ton Cesar. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.
EMENTA: OBRA SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO- MULTA - Execução de obra sem o
devido licenciamento da Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação do
Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 08 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1571/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.008.241/2008. Recorrente:
READY BEEF COMÉRCIO DE CARNES LTDA-ME. Recorrido: RAF 01. Relator: Con-
selheiro GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA-
MULTA - Execução de obra sem o devido licenciamento da Administração Pública, cometen-
do infração prevista na legislação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades
previstas para a espécie.  Recurso voluntário que se desprovê. DECISÃO: Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA
DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções.
Brasília DF, 15 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1572/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 455.000.675/2009. Recorrente:
AUGUSTO MENDES MENEZES. Recorrido: RAF 06.Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de
20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determina-
ção do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração
sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüên-
cia ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é
intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros
da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília DF, 15 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1573/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 146.001.363/2006. Recorrente: RECA-
SA COMERCIAL LTDA. Recorrido: RAF 03.Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer
de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado
o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acor-
dam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME,
de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 15 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1574/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 451.001.296/2009. Recorrente: SE-
BASTIÃO VENTURA DOS SANTOS. Recorrido: RAF 02. Relator: Conselheiro GLAUCO
DE OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Esta-
belecimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legis-
lação do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recur-
so voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos em
que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMEN-
TO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 15 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1575/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 454.000.487/2010. Recorrente: HG
UTILIDADES LTDA ME. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE OLIVEIRA
SANTANA. EMENTA: OBRA EM ÁREA PÚBLICA- MULTA - Execução de obra sem o
devido licenciamento da Administração Pública, cometendo infração prevista na legislação do
Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que
são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 18 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1576/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 453.000.330/2009. Recorrente:
STUDIOS CABELO E MAQUIAGEM LTDA. Recorrido: RAF 04.Relator: Conselheiro
GLAUCO DE OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA.
NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.
É de 20(vinte) dias o prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determi-
nação do art. 27 da lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração
sem que o autuado tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência
,a constituição definitiva do crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempes-
tiva. 4. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, NÃO CONHECER DP RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamen-
to. Brasília DF, 18 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N° 1577/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 450.002.801/2009. Recorrente: MOU-
SINHO RIBEIRO DE ARAÚJO - ME. Recorrido: RAF 01.Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA.EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É de 20(vinte) dias o
prazo para recorrer de decisão de primeira instância, conforme determinação do art. 27 da lei 657/
94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre a revelia e, conseqüência ,a constituição definitiva do
crédito.3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva. 4. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO CONHECER DP RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília DF, 18 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1578/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo: 361.011.689/2008. Recorrente: FININ-
VEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO. Recorrido: RAF 05. Relator: Conselheiro GLAUCO DE
OLIVEIRA SANTANA. EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - FALTA - Estabele-
cimento funcionando sem o Alvará de Funcionamento, cometendo infração prevista na legislação
do Distrito Federal, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas para a espécie.  Recurso
voluntário que se desprovê. DECISÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos
em que são partes acima identificadas, acorda a 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE JULGA-
MENTO ADMINISTRATIVO, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do membro relator.  Sala de seções. Brasília DF, 18 de outubro de 2010.
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ACÓRDÃO N°1579/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 131.001.320/2007. Recorrente: GL
PÉÇAS E ASSESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. Recorrido: RAF VI. Relator: ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer da decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a empresa
autuada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a consti-
tuição definitiva do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Con-
selheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1580/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 138.000.516/2007. Recorrente:
Washington da Cruz e Silva. Recorrido: RAF V. Relator: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO
DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer da
decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado tenha exerci-
do seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da
Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1581/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.457/2009. Recorrente:
ELISABETE ROSA DA SILVA. Recorrido: RAF V. Relator: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer da deci-
são de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado tenha exercido
seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do
crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamen-
to. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1582/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.645/2009. Recorrente:
JOSÉ ALDAIR PAULO MENDES. Recorrido: RAF V. Relator: ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recor-
rer da decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/
94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição
definitiva do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Conse-
lheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscali-
zação do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1583/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000.677/2009. Recorrente:
AUTO POSTO SORRISO LTDA. Recorrido: RAF IV. Relator: ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recor-
rer da decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/
94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição
definitiva do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Conse-
lheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscali-
zação do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1584/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.774/2009. Recorrente: RES-
TAURANTE E CHOPARIA FRITELLE LTDA-ME. Recorrido: RAF V. Relator: ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer da decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado tenha

exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Segun-
da Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1585/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.001.167/2009. Recorrente:
DESTAK TRANSPORTADORA LTDA. Recorrido: RA III. Relator: ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. NÃO INSTAU-
RAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para
recorrer da decisão de primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que o autuado
tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constitui-
ção definitiva do crédito; 3. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Acórdão os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 22 de fevereiro de 2010.

ACÓRDÃO N°1586/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.638/2009. Recorrente:
GILDASIO FERREIRA SOBRINHO. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 08
de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1587/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.890/2009. Recorrente: MM
COMERCIO DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA. Recorrido: RAF V. Relator: Conse-
lheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. IM-
PUGNAÇÃO ANTERIOR À DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE JUL-
GAMENTO EM PRIMEIRO GRAU. RETORNO DOS AUTOS À AUTORIDADE JULGA-
DORA PARA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. Verificado o recebimento da impugna-
ção dentro do prazo fixado em lei para impugnação de primeira instância, decisão que não
considera a defesa deve ser anulada e os autos devolvidos ao primeiro grau para análise do pedido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal pelo NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA para julgamento
da defesa. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.  Brasília, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1588/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso de Ofício. Processo nº: 454.002.833/2009. Recorrente: RAF
V. Recorrido: PEÇAS ELÉTRICAS E SERVIÇOS LTDA. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DE MUL-
TA.  PERDA DE OBJETO. APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovado que o devido Alvará de Funcionamento foi
emitido anteriormente a aplicação do Auto de Infração, há que ser negado provimento ao Recurso
de Ofício que pretendia restaurar a exigência pecuniária, afastada em julgamento singular. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO. UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 08 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1589/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.832/2009. Recorrente: AUTO
POSTO RAMALHO LTDA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECO-
NÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 4201/
2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMEN-
TO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 15 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1590/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.003.016/2009. Recorrente:
JRK COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ
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LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília,
15 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1591/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.001.300/2009. Recorrente:
LINK CAR VEICULOS LTDA. Recorrido: RAF IV. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 15
de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1592/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.001.349/2009. Recor-
rente: WANDERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA. Recorrido: RAF IV. Relator:
Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE IN-
FRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCI-
ONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de
atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam
os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrati-
vo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 15 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1593/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.214/2009. Recorrente:
FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Ad-
ministrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 15
de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1594/2010
Órgão: 2ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.683/2009. Recorrente:
TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília,
15 de março de 2010.

ACÓRDÃO N°1595/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.485/2009. Recorren-
te: ANTONIA CLÁUDIA SOARES-ME. Recorrido: RAF 5. Relator: Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCU-
PAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA SEM AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. O Decreto n° 17.079/95 condiciona à ocupação de área pública a
autorização da Administração Regional. 2.  Não havendo o ocupante providenciado a
regularização da ocupação no prazo de 30 dias após a notificação, sujeitar-se-á ao paga-
mento de multa de cinqüenta por cento, acrescida sobre o preço correspondente à sua
utilização. 3.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 4.  Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câ-
mara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 06 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1596/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.868/2009. Recorrente: CLE
CLA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA.
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94;
2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 08 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1597/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.990/2009. Recorrente: EDMO
GUEDES VEIGA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primeira
instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo
para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 06 de abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1598/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.428/2009. Recorrente: AR-
NALDO LOURENÇO DOS SANTOS INFORMÁTICA-ME. Recorrido: RAF I. Relator: Con-
selheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO.
REVELIA. INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. O prazo para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27
lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte
interessada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a
constituição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4.
Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 08 de
abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1599/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.575/2009. Recorrente: SKI-
NÃO MÓVEIS USADOS LTDA-ME. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO DESCONHECIDO. 1. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo
caberá, no prazo de vinte dias, a contar da data de recebimento da intimação, Recurso Voluntário
ao Tribunal de Julgamento Administrativo - TJA/DF (Instrução Normativa n° 03 AGEFIS). 2.
Recurso desconhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, DES-
CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 08 de
abril de 2010.

ACÓRDÃO N°1600/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.495/2009. Recorrente:
VICTOR A. G. LYNCH - EPP. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11
de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1601/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.003.327/2009. Recorrente:
MÔNICA XAVIER ALVES. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primei-
ra instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo
para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa
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apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento.. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1602/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000 .016/2010. Recorrente: MEN-
DES E AS FESTAS, ARMARINHO E PRESENTESLTDA. Recorrido: RAF IV. Relator: Conse-
lheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVE-
LIA. INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O
prazo para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/
94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RE-
CURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 11 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1603/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.002.643/2009. Recorrente: VAN-
DERLEI DA SILVA CARDOSO. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPAÇÃO IRREGULAR
DE ÁREA PÚBLICA. RECURSO IMPROVIDO.1. A lei 944/1969, Artigo 175, veda a ocupação
irregular da área pública.  2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros do Primeiro
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1604/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso de Ofício. Processo nº: 450.000.862/2009. Recorrente: RAF
1. Recorrido: VEPESA- VEÍCULOS PESADOS LTDA. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DE MUL-
TA.  PERDA DE OBJETO. APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovado que o devido Alvará de Funcionamento foi
emitido anteriormente a aplicação do Auto de Infração, há que ser negado provimento ao Recurso
de Ofício que pretendia restaurar a exigência pecuniária, afastada em julgamento singular.
ACÓRDÃO:Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1605/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.003.510/2009. Recorrente: ART
COLOR FOTO LTDA ME. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primei-
ra instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo
para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 13 de maio de 2010.

ACÓRDÃO N°1606/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.544.2009. Recorrente: INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E DA CIDADANIA SOLI-
DÁRIA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES.
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIO-
SA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primeira instância é de 20
(vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação
do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre,
a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à
segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fisca-
lização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1607/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 340.003.021/2006. Recorrente:
MATERNAL E RECREAÇÃO BARQUINHO DE PAPEL LTDA. Recorrido: RAF 6. Relator:

Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRA-
ÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMEN-
TO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 1171/96, veda o exercício de atividade econômica sem
alvará funcionamento. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1608/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 135.001.367.2006. Recorren-
te: ANTÔNIO MEIRA DA SILVA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte
interessada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemen-
te, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é
intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros
da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1609/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.001.297/2009. Recorrente: AL-
FREDO AFONSO DE CARVALHO. Recorrido: RAF 2. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. RECURSO DESCONHECIDO. 1. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito
passivo caberá, no prazo de vinte dias, a contar da data de recebimento da intimação, Recurso
Voluntário ao Tribunal de Julgamento Administrativo - TJA/DF (Instrução Normativa n° 03
AGEFIS). 2. Recurso desconhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da
Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, DESCONHECER DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1610/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.276.2009. Recorrente:
AMERICO ANTÔNIO PAIVA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAU-
RAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para
recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94;
2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada
tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a consti-
tuição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4.
Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câ-
mara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1611/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.051/2009. Recorrente:
ZELÂNDIA MARIA GOMES. Recorrido: RAF VI. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATI-
VIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE  FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamen-
to. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribu-
nal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHE-
CER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1612/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 135.001.364/2006. Recorrente:
VICENTE JOSÉ DE SOUSA. Recorrido: RAF 2. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDA-
DE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lei 1171/1996, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e impro-
vido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.
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ACÓRDÃO N°1613/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.604.2009. Recorrente: EDMO
GUEDES VEIGA. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primeira
instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo
para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa
apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNI-
ME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1614/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 451.000.281/2009. Recorrente:
MAGAZINE CIRANDINHA LTDA. Recorrido: RAF 2. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO:Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília,
22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1615/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.680/2009. Recorrente:
GF PEREIRA- EPP. Recorrido: RAF 5. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECO-
NÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei
4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julga-
mento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 22 de junho de 2010.

ACÓRDÃO N°1616/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.001.832/2008. Recorrente: KE-
PLER INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME. Recorrido: COORDENADO-
RIA DE RECEITA. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMEN-
TA: PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS. INCOMPETÊNCIA DO TJA PARA JULGAR.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O Tribunal de Julgamento Administrativo do Distrito Fede-
ral não tem competência para julgar em segunda e última instância administrativa, pedido de
isenção de taxas; 2. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da
Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distri-
to Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julga-
mento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1617/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.001.432/2009. Recorrente: SAL-
SA SALADAS LTDA ME. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
DESCONHECIDO. 1. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo caberá, no
prazo de vinte dias, a contar da data de recebimento da intimação, Recurso Voluntário ao Tribunal
de Julgamento Administrativo - TJA/DF (Instrução Normativa n° 03 AGEFIS).  2. Recurso
desconhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal
de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, DESCONHECER
DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1618/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.040/2010. Recorrente: CON-
DOMÍNIO DO BLOCO F DA SQS 106. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer
em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapas-
sado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACOR-
DÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1619/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.004.681/2009. Recorrente:
P.A.M. ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA-ME. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MEIOS DE
PROPAGANDA EM ÁREA PÚBLICA, SOMENTE INSTALADOS APÓS A OBTENÇÃO
DE LICENCIAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 3036/02, veda instalação de meios
de propaganda sem obtenção de licenciamento no órgão competente. 2.  Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1620/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso de Ofício. Processo nº: 454.004.716/2009. Recorrente: RAF
V. Recorrido: MELL OLIVEIRA MODA MULHER LTDA-ME. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DE
MULTA.  PERDA DE OBJETO. APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMEN-
TO. RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovado que o devido Alvará de Funciona-
mento foi emitido anteriormente a aplicação do Auto de Infração, há que ser negado provi-
mento ao Recurso de Ofício que pretendia restaurar a exigência pecuniária, afastada em
julgamento singular. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1621/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.000.860.2008. Recorrente: JOSÉ
DOS REIS SANTOS. Recorrido: RAF III. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA FASE
CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primeira
instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado o prazo
para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu direito de
defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito; 3. A
defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACOR-
DÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010

ACÓRDÃO N°1622/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.002.449/2008. Recorrente:
ARTE 21 ARTES E EVENTOS CULTURAIS LTDA. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. MODIFI-
CAÇÃO DO PROJETO APROVADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei 2105/98, veda quais-
quer obras de modificação sem aprovação do projeto de modificação. 2.  Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam
os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1623/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 452.000.096/2009. Recorrente: PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA TRÊS IRMÃOS LTDA ME. Recorrido: RAF I. Relator:
Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRA-
ÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO DESCONHECIDO. 1. Da decisão de primeira ins-
tância contrária ao sujeito passivo caberá, no prazo de vinte dias, a contar da data de recebimento
da intimação, Recurso Voluntário ao Tribunal de Julgamento Administrativo - TJA/DF (Instrução
Normativa n° 03 AGEFIS).  2. Recurso desconhecido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Con-
selheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscaliza-
ção do Distrito Federal, DESCONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1624/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 450.000.846/2009. Recorrente:
LUIZ CARLOS DA SILVA E SERVIÇOS. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO:Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília,
01 de julho de 2010.



PÁGINA   49Nº 226, sexta-feira, 26 de novembro de 2010 Diário Oficial do Distrito Federal

ACÓRDÃO N°1625/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.001.939/2009. Recorrente:
CLÁUDIA VALENTE DE MIRANDA. Recorrido: RAF IV. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IM-
PROVIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funciona-
mento. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido
e improvido. ACÓRDÃO:Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal
de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1626/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 453.000.137/2010. Recorrente:
ABRACADABRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME. Recorrido: RAF IV. Relator:
Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRA-
ÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO DESCONHECIDO. 1. Da decisão de primeira
instância contrária ao sujeito passivo caberá, no prazo de vinte dias, a contar da data de
recebimento da intimação, Recurso Voluntário ao Tribunal de Julgamento Administrativo -
TJA/DF (Instrução Normativa n° 03 AGEFIS). 2. Recurso desconhecido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Adminis-
trativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, DESCONHECER DO RECURSO,
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 01 de julho de 2010.

ACÓRDÃO N°1627/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 135.000 .955/2006. Recorrente:
RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO- ME. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA.
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94;
2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 12 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1628/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.008.175/2008. Recorrente: M
DA P TINTINO MERCEARIA-ME. Recorrido: RAF II. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURA-
ÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recor-
rer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 15, inciso VIII, do
Decreto 16.106/94;  2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que
a parte interessada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüente-
mente, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é
intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da
Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento. Brasília, 12 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1629/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.430.2010. Recorrente: JOSE
GUILHERME DA SILVA. Recorrido: RAF VI. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-
VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO DA
FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em primei-
ra instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 15, inciso VIII, do Decreto 16.106/94;
2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 12 de agosto de 2010

ACÓRDÃO N°1630/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.001.956/2009. Recorrente:
IVONETE ALVES DOS REIS SILVA. Recorrido: RAF VI. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Ad-

ministrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 12 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1631/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso de Ofício. Processo nº: 454.001.912/2009. Recorrente:
RAF VI. Recorrido: DHL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME. Relator: Conselheiro
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. EXCLU-
SÃO DE MULTA.  PERDA DE OBJETO. APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIO-
NAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovado que o devido Alvará de Fun-
cionamento foi emitido anteriormente a aplicação do Auto de Infração, há que ser negado
provimento ao Recurso de Ofício que pretendia restaurar a exigência pecuniária, afastada em
julgamento singular. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 19 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1632/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 141.003.788/2002. Recorrente: LE-
ANDRO MARTINS AGUIAR. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GON-
ÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INSTAURAÇÃO
DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para recorrer em
primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2. Ultrapassado
o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha exercido seu
direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva do crédito;
3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACOR-
DÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1633/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.004.685/2008. Recorrente: IRI-
DUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para
recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94; 2.
Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1634/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso de Ofício. Processo nº: 451.000.619/2009. Recorrente: RAF
VI. Recorrido: WATER HOUSE COM. DE ROUPAS E MATERIAIS NAUTICOS LTDA EPP.
Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: RECURSO DE
OFÍCIO. EXCLUSÃO DE MULTA.  PERDA DE OBJETO. APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovado que o devido
Alvará de Funcionamento foi emitido anteriormente a aplicação do Auto de Infração, há que ser
negado provimento ao Recurso de Ofício que pretendia restaurar a exigência pecuniária, afastada
em julgamento singular. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com
a ata de julgamento. Brasília, 19 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1635/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 361.006.021/2008. Recorrente: MARIS
CABELEIREIROS E BOUTIQUE LTDA-EPP. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA.
INSTAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei 657/94;
2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte interessada tenha
exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemente, a constituição definitiva
do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é intempestiva; 4. Recurso não conhecido.
ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO
RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 19 de agosto de 2010.

ACÓRDÃO N°1636/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 340.003.836/2005. Recorrente:
SOS MOTOS LTDA-ME. Recorrido: RAF 5. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇAL-



PÁGINA   50 Nº 226, sexta-feira, 26 de novembro de 2010Diário Oficial do Distrito Federal

VES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A
lei 1171/1996, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.  Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamen-
to Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECUR-
SO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Brasília, 16 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1637/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.250/2009. Recorrente:
CAMPEÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA-ME. Recorrido: RAF 5. Relator: Conselheiro AN-
DRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPA-
ÇÃO DE ÁREA PÚBLICA SEM AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. O Decreto n° 17.079/95 condiciona à ocupação de área pública a autoriza-
ção da Administração Regional. 2.  Não havendo o ocupante providenciado a regularização da
ocupação no prazo de 30 dias após a notificação, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de
cinqüenta por cento, acrescida sobre o preço correspondente à sua utilização. 3.  Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 4.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julga-
mento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 16 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1638/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 340.001.657/2006. Recorren-
te: LUIZ SAMPAIO DE SOUZA- ME. Recorrido: RAF I. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. REVELIA. INS-
TAURAÇÃO DA FASE CONTENCIOSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O prazo
para recorrer em primeira instância é de 20 (vinte) dias, conforme previsão do art. 27 lei
657/94; 2. Ultrapassado o prazo para impugnação do Auto de Infração sem que a parte
interessada tenha exercido seu direito de defender-se, ocorre, a revelia e conseqüentemen-
te, a constituição definitiva do crédito; 3. A defesa apresentada à segunda instância é
intempestiva; 4. Recurso não conhecido. ACORDÃO: Acórdão os senhores Conselheiros
da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal em NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento. Brasília, 16 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1639/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 455.000.132/2009. Recorrente:
VALMIRA DA SILVA RAMOS. Recorrido: RAF VI. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVI-
DO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem alvará funcionamento. 2.
Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e improvi-
do. ACÓRDÃO:   Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 21 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1640/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.601/2010. Recorrente:
HERMAN CARRIJO OLIVEIRA EPP. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IM-
PROVIDO. 1. A lei 4.457/2009 veda o exercício de atividade econômica sem licença de funci-
onamento. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhe-
cido e improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Brasília, 21 de setembro de 2010.

ACÓRDÃO N°1641/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.088/2009. Recorrente:
DIAS E BÉ LTDA-ME. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔ-
MICA SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. USO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA SATIS-
FEITA. RECURSO PROVIDO. 1. A lei 4201/2008, veda o exercício de atividade econômica sem
alvará funcionamento. 2.  De acordo com o Auto de Infração em comento, não poderia a fiscaliza-
ção utilizar-se de notificação prévia já cumprida anteriormente. 3.  Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO RECURSO e,

no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Brasília, 07
de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1642/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.440/2010. Recorrente:
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE ECONÔMICA SEM LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IMPROVI-
DO. 1. A lei 4.457/2009 veda o exercício de atividade econômica de bar sem licença de funciona-
mento. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julga-
mento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1643/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.000.482/2010. Recorrente:
LEVIO NATAL LOPES DE OLIVEIRA. Recorrido: RAF V. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE ECONÔMICA SEM LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. RECURSO IM-
PROVIDO. 1. A lei 4.457/2009 veda o exercício de atividade econômica sem licença de funciona-
mento. 2.  Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.  Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julga-
mento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

ACÓRDÃO N°1644/2010
Órgão: 1ª Câmara. Classe: Recurso Voluntário. Processo nº: 454.001.009/2010. Recorrente:
SUPERMERCADO ALTO GIRO LTDA. Recorrido: RAF 5. Relator: Conselheiro ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES RODRIGUES. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. OCUPAÇÃO
DE ÁREA PÚBLICA SEM AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. RECURSO IM-
PROVIDO. 1. O Decreto n° 17.079/95 condiciona à ocupação de área pública a autorização
da Administração Regional. 2.  Não havendo o ocupante providenciado a regularização da
ocupação no prazo de 30 dias após a notificação, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de
cinqüenta por cento, acrescida sobre o preço correspondente à sua utilização. 3.  Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 4.  Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Julga-
mento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Brasília, 07 de outubro de 2010.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 24 de novembro de 2010.

Despacho nº 122/2010 - DGA(AP). Processo: 57/2010. Interessado: DGA/DRH. Assun-
to: Reconhecimento de dívida por exercícios anteriores. No uso da competência delegada
no inciso V do art. 1º da Portaria nº 264, de 22 de julho de 2010, RECONHEÇO a dívida
por exercícios anteriores, no montante de R$ 8.956.511,97 (oito milhões, novecentos e
cinquenta e seis mil, quinhentos e onze reais e noventa e sete centavos), já acrescido da
respectiva correção monetária, conforme demonstrativo de fl. 380, condicionando o paga-
mento à existência de recursos na dotação orçamentária própria, bem como de cotas e
disponibilidade financeira.

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA Nº 80/2010, SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2010. (*)
Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4393.
CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 2600/04, Aposentadoria, IVÔ-
NEO GARCÊZ DA SILVA; 2) 19985/06, Representação, Secretaria da Educação.
Conselheiro Inácio Magalhães Filho: 1) 4188/08, Aposentadoria, Alirio Pereira Braga; 2) 16688/
09, Aposentadoria, José Hadeilson de Vasconcelos Monteiro; 3) 26365/09, Aposentadoria, Cau-
bi Carlos Carizzi; 4) 21579/10, Aposentadoria, Elden Vicente Siqueira Gonçalves; 5) 22567/10,
Aposentadoria, José Ponte Neto; 6) 25450/10, Aposentadoria, Waldirene Lucena da Silva; 7)
30411/10, Aposentadoria, Lucimar Barbosa da Silva.
(*) Elaborada conforme o art. 1° da Res. n° 161, de 09/12/2003


